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EDITAL  

CHAMADA PÚBLICA 

Nº 01/2023 

 

 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

Aquisição de gêneros alimentícios proveniente da 
agricultura familiar e/ou empreendedores familiares 
rurais ou suas organizações para alimentação 
escolar dos alunos da rede pública de ensino, em 
observância ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. 
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CHAMADA PÚBLICA N.º 1-2023, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA 

LEI N.º 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N.º 26/2013. 

  

A Secretaria Municipal de Educação de Macaúbas, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Dr. Manoel Vitorino, n° 460,  centro, inscrita no CNPJ sob n°, 15.169.490/0001-21, representada neste ato pelo 

Secretário, o Senhor João Luis Oliveira Figueiredo, nomeado pelo Decreto nº 106/2022, no uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26/2013, através da 

Secretaria Municipal de Educação e em conjunto com a Comissão Permanente de Licitações, Decreto nº 102/2022, 

vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período do 

ano de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda diretamente ao setor de licitações e contratos da Prefeitura 

Municipal, no período de 09/01/2023 à 10/02/2023 e no horário das 08:00 às 12:00 ou das 14:00 às 17:00 horas, 

respeitado o limite máximo do horário de início da sessão de classificação e julgamento. A referida sessão ocorrerá no 

dia 10/02/2023, às 09:00 horas, no auditório da Secretária Municipal de Educação. 

 

1. OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 

especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

1. ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADEM

EDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 

PREÇO TOTAL 

ANUAL 

01 

Abóbora Madura - Lisa, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte possível de terra 
aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. 

Kg 7.420 4,22 
31.312,40 

 

02 

Alface - Comum fresca, de tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacta, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de agrotóxicos, em 
embalagem plástica, contendo pés grandes e frescos 
em cada molho. 

Molhos 8.040 3,30 
26.532,00 

 

03 

Alho - de primeira qualidade, compacto e firme, sem 
danos sérios, apresentando tamanho médio/grande 
e conformação uniforme. Livre de resíduos de 
fertilizantes e de colheita recente. 

Kg 860 21,27 
18.292,20 

 

04 

 Avoador - À Base de tapioca e ovos, com validade 
de 8 dias a partir da data de entrega, embalados em 
embalagens plásticas com cap acidade para 200g do 
produto, contendo rótulo do produto com 
informações mínimas: de ingredientes, data de 

Kg 4.250 29,33 
124.652,50 
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fabricação e validade e identificação do produtor. 

05 
Banana da prata madura - Em pencas íntegras, de 
1ª qualidade, com coloração uniforme, polpa firme e 
intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos. 

Dúzia 22.970 5,50 126.335,00 

06 
Banana verde - Em pencas íntegras, de 1ª 
qualidade, com coloração uniforme, polpa firme e 
intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos. 

Kg 2.160 4,40 9.504,00 

07 

Batata doce - De tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos e/ou danos, sem-
terra aderida à superfície externa, com suas 
características físicas e organolépticas íntegras, livre 
de agrotóxicos. 

Kg 18.440 5,87 108.242,80 

08 

Beterraba - Lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, 
manchas, machucaduras, bolores ou outros danos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 
da maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. Devendo ser de colheita recente. 

Kg 3.950 5,50 21.725,00 

09 

Biscoito de tapioca - Doce com ovos, com validade 
de 30 dias a partir da data de entrega, embalados em 
embalagens plásticas, contendo rótulo no produto 
com informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação, validade e identificação do produtor. 

Kg 3.645 15,03 54.784,35 

10 

Bolo - Farinha de trigo, açúcar, leite, manteiga e 
ovos, contendo peso líquido de 450g cada. Devendo 
ser embalados em embalagens plásticas 
transparentes com rótulo no produto com 
informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação e validade e identificação do produtor. 

Unid. 9.720 8,43 81.939,60 

11 

Brócolis - de primeira qualidade, novo, firme, intacto, 
não poderá estar murcho, isento de partes pútridas, 
coloração uniforme e sem manchas. Unidade de 
tamanho médio. 

Molho 1.120 5,50 6.160,00 

12 

Cebola Amarela/Branca- Com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, intactas, firmes, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar suas características como aparência e 
qualidade Livre de resíduos de fertilizantes e de 
colheita recente. 

Kg 5.100 7,70 39.270,00 

13 

Cebola Mulata - com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, intactas, firmes, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar suas características como aparência e 
qualidade Livre de resíduos de fertilizantes e de 
colheita recente. 

Kg 1.000 8,80 8.800,00 

14 

Cebolinha Verde ou Coentro - Com talo, sem 
manchas, com coloração uniforme, intactas, firmes, 
livre de agrotóxicos, em embalagens plásticas 
transparentes, pés grandes e frescos em cada 
molho. 

Molho 10.280 2,57 26.419,60 

15 

Cenoura - Com polpa intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes, isenta de umidade externa 
anormal, acondicionadas em embalagens plásticas 
transparentes de 1 kg. 

Kg 10.200 5,13 52.326,00 

16 

Cabacinha - de primeira qualidade, tamano, cor, 
sabor e aroma, característicos da variedade 
apresentado grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições para o consumo. Isento 
de lesões, sujidades e resíduos de fertilizantes, ou 
corpo estranhos aderentes à casca ou apresentar 

Kg 1.325 2,93 3.882,25 
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umidade externa anormal. 

17 
Chuchu - De 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, livres de materiais terrosos, livre de 
fertilizantes. 

Kg 1.080 6,05 6.534,00 

18 
Coentro - De 1ª qualidade sem presença de 
sujidades, larvas e parasitos. Cada molho deve 
conter 100g. 

Molho  760 2,75 2.090,00 

19 

Couve - Tipo manteiga verde, de tamanho médio, 
talo verde, inteiros, coloração uniforme e sem 
manchas, firme e intacta, isenta de material terroso, 
sujidades e umidade externa anormal. 

Molho 7.580 2,75 20.845,00 

20 

Farinha de Mandioca - De 1ª qualidade, fina, 
branca, crua, isenta de carunchos e impurezas. 
Devem ser embaladas em embalagens plásticas 
transparentes primárias com capacidade para 1Kg 
do produto, e a embalagem secundária (fardos) com 
capacidade para 30Kg. As embalagens primárias 
(1Kg), devem conter externamente rótulo com 
informações mínimas, como data de fabricação e 
validade e identificação do produtor e procedência. A 
embalagem deve ser atóxica, resistente e vedada 
hermeticamente. O produto deve ter validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

Kg 5.000 5,65 28.250,00 

21 

Feijão de corda - Tipo catador, seco, com grãos 
intactos sem carunchos e danos, em embalagens 
plásticas transparentes primárias com capacidade 
para 1Kg do produto, e a embalagem secundária 
(fardos) com capacidade para 30Kg. A embalagem 
primária deve conter o rótulo do produto com 
informações mínimas como data de fabricação e 
validade identificação do produtor. O produto deve ter 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Kg 6.000 7,22 43.320,00 

22 

Laranja - Comum, de tamanho médio, amadurecida 
e com teor de acidez baixo. Devendo ser entregues 
em embalagem plástica com ventilação com 
capacidade de até um cento. 

Dúzia 18.543 6,60 122.383,80 

23 

Mandioca - Tipo branca ou amarela, fresca e com 
casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raízes 
medianas, firmes, compactas, sabor e cor próprias da 
espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes 
devendo ser prioritariamente orgânico e/ ou 
agroecológico. 

Kg 18.360 3,85 70.686,00 

24 

Mamão - Mamão papaia maduro, apresentando cor 
e tamanho uniformes, sem manchas, machucaduras 
ou outros danos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de agrotóxicos. 

Kg 1.320 4,58 6.045,60 

25 
Maracujá - Maduro, amarelo sem rugosidades, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
livre de agrotóxicos. 

Kg 5.420 5,32 28.834,40 

26 

Maxixe - Com polpa intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes, isento de umidade externa 
anormal, acondicionados em embalagens plásticas 
transparentes de 01 kg. 

Kg 2.780 4,22 11.731,60 

27 

Mel - Puro, sem aditivos; Embalagem plástica 
atóxica, com tampa, contendo 500 g de mel; Produto 
alimentício produzido pelas abelhas melíferas, a 
partir de néctar das flores ou das secreções 
procedentes de partes vivas das plantas ou de 
excreções de insetos sugadores de plantas que ficam 
sobre partes vivas de plantas, que as abelhas 
recolhem, transformam, combinam com substâncias 

Unid.(500 g) 5.000 13,20 66.000,00 
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específicas próprias, armazenam e deixam madurar 
nos favos da colmeia. Deve atender aos critérios de 
composição e requisitos, aditivos, contaminantes e 
higiene estabelecidos no regulamento técnico de 
identidade e qualidade de mel, aprovado pela 
Instrução Normativa nº 11 de 20 de outubro de 2000 
ou legislação que o substitua. Deve atender a 
legislação de rotulagem de produtos de origem 
animal (instrução normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem 
nutricional. Em especial, devendo apresentar 
identificação e contato do fornecedor, nome do 
produto, peso, prazo de validade, lote, informações 
nutricionais, identificação no rótulo do registro do 
estabelecimento no serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI-POA) e demais 
informações de rotulagem obrigatória. Entrega 
mensal no depósito central da alimentação escolar, 
com no mínimo 75% do prazo de validade. 

28 

Melancia - Lisa, firme, tamanho grande, sem defeitos 
e sujidades, livre de terra, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Livre da maior parte possível de terra 
aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. 

Kg 41.900 2,13 89.247,00 

29 
Milho Verde - In natura, inteiro, com características 
íntegras de primeira qualidade, com estado de 
maturação verde em espiga. 

Unid. 
(Espiga) 

4.640 1,38 6.403,20 

30 

Pão caseiro - produzido com farinha de trigo 
enriquecida de ferro e ácido fólico, leite, ovos. 
Devendo ter peso líquido de 50g cada, preparado no 
dia de entrega. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 24 horas a pós a entrega do produto. 
Devendo ser embalados em embalagens plásticas 
transparentes com rótulo no produto com 
informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação e validade e identificação do produtor. 

Unid 84.800 0,73 61.904,00 

31 

Pasta de alho - Pasta de alho obtida pela maceração 
de alho e sal, adicionado ou não de azeite. O produto 
deve apresentar, no mínimo, 80% de alho em sua 
composição e deve obedecer às normas regulatória 
de produção estabelecidas pela ANVISA, 
obedecendo as Boas Práticas de Produção dos 
Alimentos bem como atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional e específicas no 
respectivo Regulamento Técnico, devendo ser 
entregue em embalagem primária plástica, 
transparente, resistente e atóxica, lacrada em 
alumínio além de tampa plástica removível. O rótulo 
deve apresentar identificação e contato do 
Cooperativas/Associações, nome do produto, 
classificação do produto, peso, prazo de validade, e 
demais informações de rotulagem obrigatória. 
Acondicionada em embalagem adequada, pesando 
200g. 

Unid. (200g) 
 

8.000 2,20 17.600,00 

32 

Pepino - Liso, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
sem rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes. 

Kg 440 4,22 1.856,80 

33 

Pimentão - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânico 
oriundo do transporte (rachaduras, cortes, manchas 
e machucaduras). Devendo ser embalados em 
embalagem plástica. 

Kg 320 5,68 1.817,60 

34 

Polpa de Acerola - Polpa de fruta, natural, sabor 
acerola. Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 

Unid. 
330 

3.000 4,68 14.040,00 
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capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade. 

35 

Polpa de caju - Polpa de fruta, natural, sabor caju, 
embalagem plástica, atóxica, contendo 330 g. Com 
registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 2019. 
Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, data de 
fabricação, lote, prazo de validade e capacidade. 
Entrega mensal no Setor de Alimentação Escolar 
(SEMAE), a-18 C, com no minimo 75% do prazo de 
validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

36 

Polpa de Goiaba - Polpa de fruta, natural, sabor 
goiaba. Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g de polpa de graviola. Com registro no MAPA, 
conforme Decreto 25 de 2019. Rótulo deve 
apresentar informações nutricionais, identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
lote, prazo de validade e capacidade. Entrega mensal 
no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a -18 C, 
com no mínimo 75% do prazo de validade. 

Unid. 
330 

2.000 4,68 9.360,00 

37 

Polpa de Manga - Polpa de fruta, natural, sabor 
manga, embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 
capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

4.000 4,68 18.720,00 

38 

Polpa de Mangaba - Polpa de fruta, natural, sabor 
mangaba, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

39 

Polpa de Maracujá - Polpa de fruta, natural, sabor 
maracujá, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

nid. 
330 

2.000 4,68 9.360,00 

40 

Polpa de Maracujá do Mato - Polpa de fruta, natural, 
sabor maracujá do Mato, embalagem plástica, 
atóxica, contendo 330 g. Com registro no 
MAPA,conforme Decreto 25 de 2019. Rótulo deve 
apresentar, marca do fabricante, data de fabricação, 
lote, prazo de validade e capacidade. Entrega mensal 
no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, 
com no minimo 75% do prazo de validade 

nid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

41 

Polpa de tamarindo - Polpa de fruta, natural, sabor 
tamarindo, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

42 

Polpa de Umbu - Polpa de fruta, natural, sabor 
umbu, embalagem plástica, atóxica, contendo 330 g. 
Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 
capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

8.000 4,68 37.440,00 

43 
Quiabo - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânico 
oriundo do transporte (rachaduras e cortes). 

Kg 440 8,07 3.550,80 
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Devendo ser embalados em embalagem plástica. 

44 

Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar - 
Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar com peso 
líquido de 1kg, isenta de contaminações. Devem 
estar em embalagens plásticas transparentes com 
capacidade para 1Kg, contendo rótulo do produto 
com informações mínimas como data de fabricação 
e validade e identificação do produtor. 

Kg 5.000 10,27 51.350,00 

45 

Repolho - Comum, fresco, de tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacto, isento de material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de agrotóxicos, em 
embalagem plástica, contendo pés grandes e 
frescos. 

Kg 680 6,97 4.739,60 

46 

Rúcula - de 1ª qualidade, tenra e fresca, isenta de 
material terroso, com coloração uniforme e sem 
manchas, livre de enfermidades. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Molho 680 2,20 1.496,00 

47 

Tangerina Ponkan - De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Dúzia 15.107 5,68 85.807,76 

48 

Tapioca - Branca isenta de carunchos e impurezas. 
Devem ser embaladas em embalagens plásticas 
transparentes primárias com capacidade para 1Kg 
do produto, e a embalagem secundária (fardos) com 
capacidade para 30Kg. As embalagens primárias 
(1Kg), devem conter rótulo com informações 
mínimas, como data de fabricação e validade e 
identificação do produtor. A embalagem deve ser 
atóxica, resistente e vedada hermeticamente. O 
produto deve ter validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Kg 6.000 9,06 54.360,00 

49 

Tomate - Maduro de 1ª qualidade, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da variedade, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com 
brilho. Livre de agrotóxicos. 

Kg 8.340 7,52 62.716,80 

Valor Total ................................................................ R$ 1.697.387,66 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 26/2013, Art.29, §3º). 

 

2. FONTE DE RECURSO 

 

02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

Fontes de Recursos: 1552 - 1550 - 1500 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
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inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; e 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; e 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - a prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Municipal e prova de inexistência de débitos perate a 

Justiça do Trabalho - CNDT; 

V - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

VI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VIII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
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No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo Anexo a estes Edital. 

 

A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada até o ínício da sessão pública registrada acima e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 

dias úteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes (ressalvada a possibilidade de concessão de prazo 

ao proponente para regularização da documentação) e no prazo de 05 dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) 

convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

  

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 

da Resolução FNDE n° 26/2013. 

 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP 

Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e 

DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de 

projetos do território rural, grupo de projetos  do estado, e grupo de propostas do País. 

 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III   - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
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Caso esta Prefeitura não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios 

de seleção e priorização acima. 

 

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela 

divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo no 

SEMAE – Setor Municipal de Alimentação Escolar, localizado na Av. Manoel Messias de Figueiredo, 911, Centro - 

Macaúbas -BA, telefone (77) 999962467, até o terceiro dia útil, até as 16:00 horas, para avaliação e seleção dos 

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase 

de habilitação. 

 

As frutas e hortaliças ou preparações que sejam constituídas, em sua maioria, por frutas e/ou hortaliças foram 

dispensadas do teste de aceitabilidade, conforme previsto no §3º do art. 17 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.  No 

entanto, vão ser analisados continuamente no ato da entrega em cada unidade escolar pelos responsáveis pelo 

recebimento desses produtos. 

 

O processamento de análise da amostra e a divulgação do resultado será publicado em 05 (cinco) dias úteis após o 

prazo da apresentação das amostras. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. PARA AMOSTRA 

04  Avoador   01 Kg 

09 Biscoito de tapioca 01 Kg 

10 Bolo  05 unidades de 450g 

20 Farinha de Mandioca  0,5 Kg 

21 Feijão de corda  01 Kg 

30 Pão caseiro  30 unidades de 50g 

34 Polpa de Acerola  6 unidades de 330 g 

35 Polpa de Caju 6 unidades de 330 g 

36 Polpa de Goiaba 6 unidades de 330 g 

37 Polpa de Manga  6 unidades de 330 g 

38 Polpa de Mangaba 6 unidades de 330 g 

39 Polpa de Maracujá 6 unidades de 330 g 

40 Polpa de Maracujá Do Mato 6 unidades de 330 g 

41 Polpa de Tamarindo 6 unidades de 330 g 
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42 Polpa de Umbu 6 unidades de 330 g 

44 Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar  01 Kg 

48 Tapioca  0,5 Kg 

 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma descrito na rota de entrega e no Termo de 

Referência, documentos anexos ao presente Edital 

 

8. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado na forma do quanto relatado no Termo de Referência em anexo. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial_2021/index.php?pagina=editais, 

https://macaubas.ba.gov.br/licitacoes/ ou na Prefeitura Municipal. 

 

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica 

para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as 

seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 

Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Dos documentos ANEXOS: 
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ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta de Contrato; 

ANEXO III - Modelos de Projeto de Venda; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de que os gêneros alimentícios são de produção própria; produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; ou produzidos pelos associados/cooperados; 

ANEXO V - Modelo de Declaração emitida pelo representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

ANEXO VI - Rotas e Cronograma de Entrega dos produtos. 

 

Macaúbas, 06 de janeiro de 2023. 

 

JOÃO LUÍS OLIVEIRA FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Educação 
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Anexo I 

 

Termo de Referência 

 

2. OBJETO: 
2.1. O presente termo de referência trata-se do objeto da presente Chamada Pública para o credenciamento de 
produtores da agricultura familiar e empreendedores familiares rurais para o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, em atendimento ao Programa 
Nacional de alimentação Escolar PNAE, conforme previsto na Lei Federal nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 
26/2013. 
 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1.  A aquisição dos produtos referendados anteriormente é fundamental para o devido fornecimento de 
alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis aos estudantes da rede de ensino público deste município, com o intuito 
de suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma 
refeição diária, visando atender os requisitos nutricionais referentes ao período em que este se encontra na escola, 
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica, 
promovendo a educação nutricional no âmbito da escola, de forma a reforçar a aquisição de bons hábitos alimentares, 
reduzindo a evasão e a repetência escolar. (Lei n° 11.947/2009 -PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar). 
Com a Lei nº 11.947, de 16/06/2009, no mínimo 30% (trinta por cento) do valor repassado pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE deve ser investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, medida que 
estimula o desenvolvimento econômico e sustentável das comunidades, assim como estimula a alimentação saudável 
na sociedade através das escolas. Pontua-se que houve significativo aumento nos valores dos produtos praticados nas 
feiras públicas, comparando o ano de 2019/2022, acrescendo o valor nominal total da aquisição do objeto aqui 
discriminado; e que os preços, devidamente colhidos através de cotação nas maiores feiras do município (documentos 
em anexo), que levou o atual preço deste processo, foram acrescido 10% (dez por cento) referentes à insumos exigidos 
para a correta entrega dos produtos no seguinte detalhamento: 03% referente à despesas  administrativas; 05% 
referente  à despesas de transporte externo (percentual estimado em vista da imprevisibilidade da distância da unidade 
produtora à unidade de ensino); e 02% referente a embalagem e beneficiamento (percentual estimado de forma geral, 
pois os produtos das feiras locais não utilizam deste beneficiamento). Desse modo, para a composição dos preços dos 
produtos da Agricultura Familiar foram ponderados todos os insumos necessários, tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 
 
4. ITENS, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÉDIO EM ANEXOS: 

5. ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADEM

EDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 

PREÇO TOTAL 

ANUAL 

01 

Abóbora Madura - Lisa, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte possível de terra 
aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. 

Kg 7.420 4,22 
31.312,40 

 

02 

Alface - Comum fresca, de tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacta, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de agrotóxicos, em 
embalagem plástica, contendo pés grandes e frescos 

Molhos 8.040 3,30 
26.532,00 
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em cada molho. 

03 

Alho - de primeira qualidade, compacto e firme, sem 
danos sérios, apresentando tamanho médio/grande 
e conformação uniforme. Livre de resíduos de 
fertilizantes e de colheita recente. 

Kg 860 21,27 
18.292,20 

 

04 

 Avoador - À Base de tapioca e ovos, com validade 
de 8 dias a partir da data de entrega, embalados em 
embalagens plásticas com cap acidade para 200g do 
produto, contendo rótulo do produto com 
informações mínimas: de ingredientes, data de 
fabricação e validade e identificação do produtor. 

Kg 4.250 29,33 
124.652,50 

 

05 
Banana da prata madura - Em pencas íntegras, de 
1ª qualidade, com coloração uniforme, polpa firme e 
intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos. 

Dúzia 22.970 5,50 126.335,00 

06 
Banana verde - Em pencas íntegras, de 1ª 
qualidade, com coloração uniforme, polpa firme e 
intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos. 

Kg 2.160 4,40 9.504,00 

07 

Batata doce - De tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos e/ou danos, sem-
terra aderida à superfície externa, com suas 
características físicas e organolépticas íntegras, livre 
de agrotóxicos. 

Kg 18.440 5,87 108.242,80 

08 

Beterraba - Lisa, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, 
manchas, machucaduras, bolores ou outros danos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 
da maior parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. Devendo ser de colheita recente. 

Kg 3.950 5,50 21.725,00 

09 

Biscoito de tapioca - Doce com ovos, com validade 
de 30 dias a partir da data de entrega, embalados em 
embalagens plásticas, contendo rótulo no produto 
com informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação, validade e identificação do produtor. 

Kg 3.645 15,03 54.784,35 

10 

Bolo - Farinha de trigo, açúcar, leite, manteiga e 
ovos, contendo peso líquido de 450g cada. Devendo 
ser embalados em embalagens plásticas 
transparentes com rótulo no produto com 
informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação e validade e identificação do produtor. 

Unid. 9.720 8,43 81.939,60 

11 

Brócolis - de primeira qualidade, novo, firme, intacto, 
não poderá estar murcho, isento de partes pútridas, 
coloração uniforme e sem manchas. Unidade de 
tamanho médio. 

Molho 1.120 5,50 6.160,00 

12 

Cebola Amarela/Branca- Com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, intactas, firmes, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar suas características como aparência e 
qualidade Livre de resíduos de fertilizantes e de 
colheita recente. 

Kg 5.100 7,70 39.270,00 

13 

Cebola Mulata - com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, intactas, firmes, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar suas características como aparência e 
qualidade Livre de resíduos de fertilizantes e de 
colheita recente. 

Kg 1.000 8,80 8.800,00 

14 

Cebolinha Verde ou Coentro - Com talo, sem 
manchas, com coloração uniforme, intactas, firmes, 
livre de agrotóxicos, em embalagens plásticas 
transparentes, pés grandes e frescos em cada 
molho. 

Molho 10.280 2,57 26.419,60 

15 

Cenoura - Com polpa intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e de 

Kg 10.200 5,13 52.326,00 
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resíduos de fertilizantes, isenta de umidade externa 
anormal, acondicionadas em embalagens plásticas 
transparentes de 1 kg. 

16 

Cabacinha - de primeira qualidade, tamano, cor, 
sabor e aroma, característicos da variedade 
apresentado grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições para o consumo. Isento 
de lesões, sujidades e resíduos de fertilizantes, ou 
corpo estranhos aderentes à casca ou apresentar 
umidade externa anormal. 

Kg 1.325 2,93 3.882,25 

17 
Chuchu - De 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, livres de materiais terrosos, livre de 
fertilizantes. 

Kg 1.080 6,05 6.534,00 

18 
Coentro - De 1ª qualidade sem presença de 
sujidades, larvas e parasitos. Cada molho deve 
conter 100g. 

Molho  760 2,75 2.090,00 

19 

Couve - Tipo manteiga verde, de tamanho médio, 
talo verde, inteiros, coloração uniforme e sem 
manchas, firme e intacta, isenta de material terroso, 
sujidades e umidade externa anormal. 

Molho 7.580 2,75 20.845,00 

20 

Farinha de Mandioca - De 1ª qualidade, fina, 
branca, crua, isenta de carunchos e impurezas. 
Devem ser embaladas em embalagens plásticas 
transparentes primárias com capacidade para 1Kg 
do produto, e a embalagem secundária (fardos) com 
capacidade para 30Kg. As embalagens primárias 
(1Kg), devem conter externamente rótulo com 
informações mínimas, como data de fabricação e 
validade e identificação do produtor e procedência. A 
embalagem deve ser atóxica, resistente e vedada 
hermeticamente. O produto deve ter validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

Kg 5.000 5,65 28.250,00 

21 

Feijão de corda - Tipo catador, seco, com grãos 
intactos sem carunchos e danos, em embalagens 
plásticas transparentes primárias com capacidade 
para 1Kg do produto, e a embalagem secundária 
(fardos) com capacidade para 30Kg. A embalagem 
primária deve conter o rótulo do produto com 
informações mínimas como data de fabricação e 
validade identificação do produtor. O produto deve ter 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Kg 6.000 7,22 43.320,00 

22 

Laranja - Comum, de tamanho médio, amadurecida 
e com teor de acidez baixo. Devendo ser entregues 
em embalagem plástica com ventilação com 
capacidade de até um cento. 

Dúzia 18.543 6,60 122.383,80 

23 

Mandioca - Tipo branca ou amarela, fresca e com 
casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raízes 
medianas, firmes, compactas, sabor e cor próprias da 
espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes 
devendo ser prioritariamente orgânico e/ ou 
agroecológico. 

Kg 18.360 3,85 70.686,00 

24 

Mamão - Mamão papaia maduro, apresentando cor 
e tamanho uniformes, sem manchas, machucaduras 
ou outros danos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de agrotóxicos. 

Kg 1.320 4,58 6.045,60 

25 
Maracujá - Maduro, amarelo sem rugosidades, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
livre de agrotóxicos. 

Kg 5.420 5,32 28.834,40 

26 

Maxixe - Com polpa intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros danos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes, isento de umidade externa 
anormal, acondicionados em embalagens plásticas 

Kg 2.780 4,22 11.731,60 
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transparentes de 01 kg. 

27 

Mel - Puro, sem aditivos; Embalagem plástica 
atóxica, com tampa, contendo 500 g de mel; Produto 
alimentício produzido pelas abelhas melíferas, a 
partir de néctar das flores ou das secreções 
procedentes de partes vivas das plantas ou de 
excreções de insetos sugadores de plantas que ficam 
sobre partes vivas de plantas, que as abelhas 
recolhem, transformam, combinam com substâncias 
específicas próprias, armazenam e deixam madurar 
nos favos da colmeia. Deve atender aos critérios de 
composição e requisitos, aditivos, contaminantes e 
higiene estabelecidos no regulamento técnico de 
identidade e qualidade de mel, aprovado pela 
Instrução Normativa nº 11 de 20 de outubro de 2000 
ou legislação que o substitua. Deve atender a 
legislação de rotulagem de produtos de origem 
animal (instrução normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem 
nutricional. Em especial, devendo apresentar 
identificação e contato do fornecedor, nome do 
produto, peso, prazo de validade, lote, informações 
nutricionais, identificação no rótulo do registro do 
estabelecimento no serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI-POA) e demais 
informações de rotulagem obrigatória. Entrega 
mensal no depósito central da alimentação escolar, 
com no mínimo 75% do prazo de validade. 

Unid.(500 g) 5.000 13,20 66.000,00 

28 

Melancia - Lisa, firme, tamanho grande, sem defeitos 
e sujidades, livre de terra, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Livre da maior parte possível de terra 
aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. 

Kg 41.900 2,13 89.247,00 

29 
Milho Verde - In natura, inteiro, com características 
íntegras de primeira qualidade, com estado de 
maturação verde em espiga. 

Unid. 
(Espiga) 

4.640 1,38 6.403,20 

30 

Pão caseiro - produzido com farinha de trigo 
enriquecida de ferro e ácido fólico, leite, ovos. 
Devendo ter peso líquido de 50g cada, preparado no 
dia de entrega. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 24 horas a pós a entrega do produto. 
Devendo ser embalados em embalagens plásticas 
transparentes com rótulo no produto com 
informações mínimas de ingredientes, data de 
fabricação e validade e identificação do produtor. 

Unid 84.800 0,73 61.904,00 

31 

Pasta de alho - Pasta de alho obtida pela maceração 
de alho e sal, adicionado ou não de azeite. O produto 
deve apresentar, no mínimo, 80% de alho em sua 
composição e deve obedecer às normas regulatória 
de produção estabelecidas pela ANVISA, 
obedecendo as Boas Práticas de Produção dos 
Alimentos bem como atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional e específicas no 
respectivo Regulamento Técnico, devendo ser 
entregue em embalagem primária plástica, 
transparente, resistente e atóxica, lacrada em 
alumínio além de tampa plástica removível. O rótulo 
deve apresentar identificação e contato do 
Cooperativas/Associações, nome do produto, 
classificação do produto, peso, prazo de validade, e 
demais informações de rotulagem obrigatória. 
Acondicionada em embalagem adequada, pesando 
200g. 

Unid. (200g) 
 

8.000 2,20 17.600,00 

32 

Pepino - Liso, com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 
sem rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre da 
maior parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes. 

Kg 440 4,22 1.856,80 
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33 

Pimentão - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânico 
oriundo do transporte (rachaduras, cortes, manchas 
e machucaduras). Devendo ser embalados em 
embalagem plástica. 

Kg 320 5,68 1.817,60 

34 

Polpa de Acerola - Polpa de fruta, natural, sabor 
acerola. Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 
capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade. 

Unid. 
330 

3.000 4,68 14.040,00 

35 

Polpa de caju - Polpa de fruta, natural, sabor caju, 
embalagem plástica, atóxica, contendo 330 g. Com 
registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 2019. 
Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, data de 
fabricação, lote, prazo de validade e capacidade. 
Entrega mensal no Setor de Alimentação Escolar 
(SEMAE), a-18 C, com no minimo 75% do prazo de 
validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

36 

Polpa de Goiaba - Polpa de fruta, natural, sabor 
goiaba. Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g de polpa de graviola. Com registro no MAPA, 
conforme Decreto 25 de 2019. Rótulo deve 
apresentar informações nutricionais, identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
lote, prazo de validade e capacidade. Entrega mensal 
no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a -18 C, 
com no mínimo 75% do prazo de validade. 

Unid. 
330 

2.000 4,68 9.360,00 

37 

Polpa de Manga - Polpa de fruta, natural, sabor 
manga, embalagem plástica, atóxica, contendo 330 
g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 
capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

4.000 4,68 18.720,00 

38 

Polpa de Mangaba - Polpa de fruta, natural, sabor 
mangaba, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

39 

Polpa de Maracujá - Polpa de fruta, natural, sabor 
maracujá, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

nid. 
330 

2.000 4,68 9.360,00 

40 

Polpa de Maracujá do Mato - Polpa de fruta, natural, 
sabor maracujá do Mato, embalagem plástica, 
atóxica, contendo 330 g. Com registro no 
MAPA,conforme Decreto 25 de 2019. Rótulo deve 
apresentar, marca do fabricante, data de fabricação, 
lote, prazo de validade e capacidade. Entrega mensal 
no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, 
com no minimo 75% do prazo de validade 

nid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 

41 

Polpa de tamarindo - Polpa de fruta, natural, sabor 
tamarindo, embalagem plástica, atóxica, contendo 
330 g. Com registro no MAPA,conforme Decreto 
25 de 2019. Rótulo deve apresentar, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade 
e capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

1.000 4,68 4.680,00 
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42 

Polpa de Umbu - Polpa de fruta, natural, sabor 
umbu, embalagem plástica, atóxica, contendo 330 g. 
Com registro no MAPA,conforme Decreto 25 de 
2019. Rótulo deve apresentar, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de validade e 
capacidade. Entrega mensal no Setor de 
Alimentação Escolar (SEMAE), a-18 C, com no 
minimo 75% do prazo de validade 

Unid. 
330 

8.000 4,68 37.440,00 

43 

Quiabo - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânico 
oriundo do transporte (rachaduras e cortes). 
Devendo ser embalados em embalagem plástica. 

Kg 440 8,07 3.550,80 

44 

Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar - 
Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar com peso 
líquido de 1kg, isenta de contaminações. Devem 
estar em embalagens plásticas transparentes com 
capacidade para 1Kg, contendo rótulo do produto 
com informações mínimas como data de fabricação 
e validade e identificação do produtor. 

Kg 5.000 10,27 51.350,00 

45 

Repolho - Comum, fresco, de tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacto, isento de material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de agrotóxicos, em 
embalagem plástica, contendo pés grandes e 
frescos. 

Kg 680 6,97 4.739,60 

46 

Rúcula - de 1ª qualidade, tenra e fresca, isenta de 
material terroso, com coloração uniforme e sem 
manchas, livre de enfermidades. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Molho 680 2,20 1.496,00 

47 

Tangerina Ponkan - De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Dúzia 15.107 5,68 85.807,76 

48 

Tapioca - Branca isenta de carunchos e impurezas. 
Devem ser embaladas em embalagens plásticas 
transparentes primárias com capacidade para 1Kg 
do produto, e a embalagem secundária (fardos) com 
capacidade para 30Kg. As embalagens primárias 
(1Kg), devem conter rótulo com informações 
mínimas, como data de fabricação e validade e 
identificação do produtor. A embalagem deve ser 
atóxica, resistente e vedada hermeticamente. O 
produto deve ter validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Kg 6.000 9,06 54.360,00 

49 

Tomate - Maduro de 1ª qualidade, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da variedade, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com 
brilho. Livre de agrotóxicos. 

Kg 8.340 7,52 62.716,80 

Valor Total ................................................................ R$ 1.697.387,66 

 
 

6. PRAZO DE ENTREGA: 

6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a frequência estabelecida na Rota de Entrega e diretamente 

nas unidades de ensino divididas por rotas, conforme ordem de fornecimento entregue pelo SEMAE, pela Nutricionista 

ou Coordenador responsável do setor, com antecedência de 07 dias do início da entrega; 

6.2.  As eventuais CORREÇÕES dos produtos entregues com "defeitos" (conceito amplo que engloba qualquer erro 

na entrega ou vício aparente ou oculto nos produtos) devem ser atendidas no PRAZO MÁXIMO DE 02 (dois) dias úteis, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas devidas. 

6.3.  Os produtos deverão ser entregues das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta 

feira, conforme dia estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar (SEMAE) para cada item, nas unidades escolares 

municipais situadas na sede e zona rural do município de Macaúbas - BA. 
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6.4. As ordens de fornecimento serão emitidas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macaúbas, após 

requisição do Coordenador e Nutricionista do SEMAE - Setor Municipal de Alimentação Escolar, responsáveis pela 

elaboração do cardápio, fornecimento da merenda escolar nas escolas públicas do município e controle do 

recebimento dos produtos. 

 

7. DAS AMOSTRAS: 

7.1.  Considerando as variações no "sabor" dos produtos/marcas ofertados no mercado, sendo que muitas atendem 

às especificações básicas registradas, mas NÃO são aceitam pelos alunos; fato este notório e que demonstra padrões 

de qualidade que não são aferidos objetivamente, surgindo, diante de tais fatos, a necessidade da exigência que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra (quantitativo especificado abaixo), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.2.  As AMOSTRAS deverão ser entregues das 08:00 às 12:00 horas ou das 14:00 às 16:00 horas, de segunda a 

quinta feira e sexta feira das 08:00 às 12:00 horas, dias úteis, no SEMAE - Setor Municipal de Alimentação Escolar, 

localizado na Av. Manoel Messias de Figueiredo, 911, Centro - Macaúbas -BA, telefone (77) 99996-2467, no TERCEIRO 

dia útil, a partir da comunicação realizada em sessão pública e com aviso devidamente publicado no Diário do 

Município. 

7.3. Em sessão pública e, também, por ato publicado no Diário do Município, também, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de aviso publicado no Diário do Município. 

7.5. Será realizado TESTE DE ACEITABILIDADE das AMOSTRAS dos produtos recebidos, avaliando o rótulo e 

submetendo à degustação de alunos, nos termos do Manual para aplicação dos TESTES DE ACEITABILIDADE no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

file:///C:/Users/win7/Downloads/Teste%20de%20Aceitabilidade%20_%202a%20edicao%202017.pdf, e da Resolução 

do CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, file:///C:/Users/win7/Downloads/resolucao_cd_26_2013%20(1).pdf. 

7.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada/desclassificada. 

7.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa (se for pertinente ao objeto), necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.9. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta sem nenhum tipo de alteração 

contendo as seguintes informações: 

7.9.1.1. Identificação do produto; 

7.9.1.2. Nome e endereço do fabricante; 

7.9.1.3. Ingredientes específicos; 

7.9.1.4. Peso líquido; e, 

7.9.1.5. Data de fabricação e sua validade; 

7.9.1.6. Assim como conter o número do registro referente ao selo solicitado na especificação do produto, quando for 

o caso. 

 

 



 

      EDITAL – CHAMADA PÚBLICA 1-2023                                                                                                                                                  20/41 

 

 

8. DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

8.1.1. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade em dia, as verduras e frutas deverão ser frescas 

e de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. Além das frutas e verduras, os outros produtos (polpa de fruta, 

avoador, biscoito de tapioca, bolo, feijão de corda, ovo de galinha caipira, pão caseiro, rapadura e tapioca) fornecidos 

também deverão obedecer as especificações do presente termo deste referência; 

8.1.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir da data de 

assinatura do contrato; 

8.1.3. Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 02 (dois) dias úteis, os produtos que não estiverem em condições de uso, vencidos 

ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 

8.1.4. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas e licenças 

municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem 

como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas; 

8.1.5. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 

8.1.6. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações; 

8.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros; 

8.1.10. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos pertinentes e 

providenciando a devida correção;  

8.1.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação; 

 

8.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 

8.2.1.  O recebimento do produto deverá ser efetuado pelos servidores/merendeira/diretor das unidades escolares, 

responsáveis pela aceitação do objeto desta licitação. 

8.2.2.  Não serão aceitos produtos com prazo de validade vencidos ou que possuam prazo de validade com vida útil 

igual ou inferior à 2/3 (dois terço) do prazo inicial estipulado na data de fabricação, conforme especificações do termo 

de referência; 

8.2.3.  Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura 
do nutricionista ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 
8.2.4.  O recebimento dos produtos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise dos mesmos, por servidor habilitado, que deverá verificar a qualidade e atendimento a todas as especificações, 

contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

8.2.5.  O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da 

data de entrega do objeto e execução dos serviços.  

8.2.6.  Entregue o objeto desta licitação, a prefeitura deverá recebê-lo: 

8.2.6.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

8.2.6.2. o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado; 

8.2.6.3. a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

8.2.6.4. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

V - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

VI - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

VII - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; e 

VIII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

V - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

VI - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

VII - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; e 

VIII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

IX - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

X - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

XI - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

XII - a prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Municipal e prova de inexistência de débitos perate a 

Justiça do Trabalho - CNDT; 

XIII - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

XIV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

XV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

XVI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo Anexo a estes Edital. 
 
10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
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10.1.  O acompanhamento e a fiscalização da referida contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de 

Educação ou de preposto ou comissão indicada posteriormente por esta autoridade pública, ficando investido nos mais 

amplos poderes para fiscalizar toda a execução do fornecimento, impugnando quaisquer erros ou omissões que 

considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

 

11. PERIODO DE VIGÊNCIA:  

11.1.  A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados neste termo é até 31 de 

dezembro de 2023; podendo ser rescindido antecipadamente nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

12.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em PARCELAS MENSAIS pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACAÚBAS no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

12.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, 

corrigido e atestado. 

12.3.  O preço a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas tais como: as 

correspondentes à mão-de-obra, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos 

sociais e trabalhistas de qualquer natureza, salvo reajustes derivados de acordo entre as partes e visando a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do Art. 65, II, "d", Lei n° 8.666. 

12.4.  Não será aceito cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado 

após a data do presente instrumento e que venha expressamente a incidir sobre o objeto do contrato, na forma da lei. 

12.5.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que não 

tenham sido prévia e expressamente autorizados, mediante ordem de serviço. 

 

13.  CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO): 

13.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA, durante a vigência contratual e conforme disposto 

neste Termo. 

 

14.  VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. O custo estimado para aquisição dos objetos é de R$ 1.697.387,66 (um milhão, seissentos e noventa e sete 

mil, trezentos e oitenta e sete e sessenta e seis centavos); 

14.2.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato ficarão por indicação 

do setor contábil, os quais estarão previstas no edital; 

14.3.  As dotações ocorrerá no exercício vigente e correspondente nos exercícios subsequentes; ficando a 

Prefeitura Municipal obrigada a fazer prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo 

de duração do contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 

 

15.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

15.1. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

15.1.1.  Entrega dos bens, conforme edital; 

15.1.2.  Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
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15.1.3. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos equipamentos, bem 

como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária; 

15.1.4. Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais técnicas específicas; 

15.1.5. Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los na execução dos 

serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

15.1.6. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, 

comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 

15.1.7. Observar todas as normas gerais técnicas; 

15.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

15.1.9. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.10. Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a execução dos 

serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus prepostos e/ou subcontratados; 

15.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como todas as observações impostas no Termo de Referência e 

no Edital que rege o presente procedimento. 

15.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

15.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

15.2.1. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no contrato. 

15.2.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

15.2.3. Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas. 

15.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 

15.2.5. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, bem como, 

solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em 

contrato; 

 

16.  DAS SANÇÕES: 

16.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 

conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório: 

16.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível 

apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.  

16.1.2. Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do presente 

Edital ou do contrato dele proveniente; 

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos;  

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
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16.2. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 14.1.2, 

facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

16.3. O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos seguintes percentuais, sem 

prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 

a) atraso até 03º (terceiro) DIA CORRIDO, multa de até 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  

b) a partir do 04º (quarto) DIA CORRIDO até o limite do 10º (décimo) DIA CORRIDO, multa de até 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 8º (oitavo) DIA CORRIDO de 

atraso, com possibilidade de aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.  

16.4. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der causa ao seu 

cancelamento: multa de até 10% (dez por cento) do valor global da proposta.  

16.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do Município.  

16.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da 

PREFEITURA. 

16.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA responderá pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 

judicialmente. 

16.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 

cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

16.9. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 

vistas. 

16.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa 

à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

17. DA RESCISÃO: 

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, 

com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e no contrato. 

 

18.  OUTRAS PRESCRIÇÕES: 

18.1. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da 

aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

18.2. Não serão aceito o objeto em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência;  

18.3. Prazos de validade da proposta não deverão ser inferiores a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 

das propostas de preço. 

 

19. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

19.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 

Centro, Macaúbas - Bahia; e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo telefone: (77) 98105-8098. 
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

20.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 

irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas no Edital em obediência a Lei 8.666/93. 

 

21. QUANTITATIVO DE AMOSTRA A SER ENTREGUES PARA TESTE DE ACEITABILIDADE: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. PARA AMOSTRA 

04  Avoador   01 Kg 

09 Biscoito de tapioca 01 Kg 

10 Bolo  05 unidades de 450g 

20 Farinha de Mandioca  0,5 Kg 

21 Feijão de corda  01 Kg 

30 Pão caseiro  30 unidades de 50g 

34 Polpa de Acerola  6 unidades de 330 g 

35 Polpa de Caju 6 unidades de 330 g 

36 Polpa de Goiaba 6 unidades de 330 g 

37 Polpa de Manga  6 unidades de 330 g 

38 Polpa de Mangaba 6 unidades de 330 g 

39 Polpa de Maracujá 6 unidades de 330 g 

40 Polpa de Maracujá Do Mato 6 unidades de 330 g 

41 Polpa de Tamarindo 6 unidades de 330 g 

42 Polpa de Umbu 6 unidades de 330 g 

44 Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar  01 Kg 

48 Tapioca  0,5 Kg 

 

21.1. As frutas e hortaliças ou preparações que sejam constituídas, em sua maioria, por frutas e/ou hortaliças foram 

dispensadas do teste de aceitabilidade, conforme previsto no §3º do art. 17 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.  No 
entanto, vão ser analisados continuamente no ato da entrega em cada unidade escolar pelos responsáveis pelo 
recebimento desses produtos. 
 
 
Macaúbas, 30 de dezembro de 2022. 

 

JOÃO LUÍS OLIVEIRA FIGUEIREDO 
Secretário de Educação 

 
EDILEUSA SOUZA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Coordenadora do SEMAE 
 

ALETE LIMA LOPES COSTA 
Nutricionista 
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ANEXO II - Minuta de Contrato 

 
CONTRATO N.º __ __/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
A  (nome   da   entidade   executora),   pessoa  jurídica  de   direito  público,  com  sede   à   Rua 
,   N.º             ,   inscrita   no   CNPJ   sob   n.º  , representada neste ato pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, o (a) Sr. (a)  , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome 
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do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.   , n.º    , em 
(município), inscrita no     CNPJ   sob    n.º  ,     (para     grupo     formal),     CPF sob n.º _____ 
(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº  , resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública n.º        , o qual fica fazendo parte integrante   do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. Os produtos deverão ser 

entregues de acordo com a frequência estabelecida na planilha (Anexo VI) nas unidades de 

ensino divididas por rotas, conforme ordem de fornecimento entregue presencialmente no 

SEMAE pela Nutricionista ou Coordenador responsável do setor, com antecedência de 07 dias 

do início da entrega. Em vista da possível sazonalidade na produção dos produtos, inexiste 

quantitativo mínimo estimado para cada ordem de fornecimento. 

Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade em dia, as verduras e frutas 

deverão ser frescas e de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. Além das frutas e 

verduras, os outros produtos (polpa de fruta, avoador, biscoito de tapioca, bolo, pão caseiro, 

rapadura e tapioca) fornecidos também deverão obedecer as especificações do presente termo 

de referência (Anexo I); 

Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir 

da data de assinatura do contrato e deverão ser entregues das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 

às 16:00 horas, de segunda a sexta feira, nas unidades escolares municipais situadas na sede e 

zona rural do município de Macaúbas - BA.  

Substituir, NO PRAZO DE ATÉ 02 (dois) dias úteis, os produtos que não estiverem em condições 

de uso, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL POR AGRICULTOR 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$  (  ). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
c) O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
d) Os valores estipulados neste instrumento serão fixos, ressalvada as possibilidades e 
exceções previstas no termo de referência e na legislação pertinente, notadamente de efetivação 
do reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a contar da data limite para a 
apresentação da proposta pelo índice de IPCA. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 

PREÇO 

TOTAL 

ANUAL 

      

      

Valor Total ................................................................ R$ 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO: O presente 
instrumento terá vigência da data de assinatura deste instrumento pelo prazo de 08 (oito) 
meses ou até 31 de dezembro de 2021, sendo os produtos entregues após a emissão da 
ordem de fornecimento no prazo estipulado no Edital de __________. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Entrega dos bens, conforme edital; 

b) Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

c) Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 

equipamentos, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, 

social e tributária; 

d) Zelar pelas condições plenas de segurança, na forma prescrita pelas normais legais 

técnicas específicas; 

e) Indicar preposto e responsável técnico, aceito pela Administração, para representá-los na 

execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666; 

f) Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, 

ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer 

futuros; 

g) Observar todas as normas gerais técnicas; 

h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

i) A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

j) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante 

a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus prepostos 

e/ou subcontratados; 

k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como todas as 

observações impostas no Termo de Referência e no Edital que rege o presente 

procedimento. 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

m) Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, 

taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou 

indiretas; 

n) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 

o) Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados; 

p) Responsabilizar-se pelo TRANSPORTE ADEQUADO dos produtos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 

descarregamento; 

q) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações; 
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r) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município 

ou a terceiros; 

s) Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  

t) Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 

u) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO FONTE 

02.04.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

12.361.042.2098 - 
Manutenção do Ensino 
Básico 

3.3.9.0.30.00.00 Material 
de Consumo 

01 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Educação - 25% 

12.361.042.2100 - 
Programa de Alimentação 
Escolar 

3.3.9.0.30.00.00 Material 
de Consumo 

15 - Transferências FNDE 

01 - Rec. Imp. Transf. Imp. - 
Educação - 25% 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no contrato. 

b) Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

c) Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do contrato. 

e) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou 
total, bem como, solicitar a substituição dos produtos recebidos sempre que houver 
descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato; 
f) O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 
g) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa       
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 



 

      EDITAL – CHAMADA PÚBLICA 1-2023                                                                                                                                                  30/41 

 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
a) A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 

e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

b) Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 

CONTRATADA, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves 

ao município.  

c) Multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das 

cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

d) A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com a do 

subitem 14.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis.  

h) O atraso injustificado sujeitará o proponente vencedor à multa de mora nos seguintes 

percentuais, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital: 

i. atraso até 03º (terceiro) DIA CORRIDO, multa de até 2% (dois por cento) do valor 

total do contrato;  

ii. a partir do 04º (quarto) DIA CORRIDO até o limite do 10º (décimo) DIA CORRIDO, 

multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11ª (décimo primeiro) DIA CORRIDO de 

atraso, com possibilidade de aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do 

valor total do contrato. Recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro 

do prazo estabelecido ou der causa ao seu cancelamento: multa de até 10% (dez 

por cento) do valor global da proposta.  

i) Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados no Diário Oficial do 

Município.  

j) As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

i. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

ii. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato. 

iii. Será facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias da abertura de vistas. 
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iv. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada  pública n.º  /20XX, pela Resolução 
CD/FNDE nº /20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
preferencialmente por meio eletrónico. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ELEIÇÃO DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Macaúabs para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos 
claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo 
presentes. 
Macaúbas, ___ de __________ de 2021. 

 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

FISCAL DO CONTRATO - CONTRATANTE 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1.    

 

2.    
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ANEXO III - Modelos de Projeto de Venda 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a 
Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do 
representante legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 4. Preço de Aquisição* 

5. 
Cronograma de 
Entrega dos produtos    4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

 

 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do 
Agriculto
r (a) 
Familiar 

  

 
2. CPF 

  

 
3. DAP 

 

 
4. Banco 

 

5. Nº 
Agência 

 
6. Nº Conta 
Corrente 
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III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município 

4. Endereço 
5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

      Total 
agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 

agricultor 
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      Total 
agricultor 

      Total 

agricultor 

 Total do 
projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 
2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 
Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 
de Entrega 
dos produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado 
no Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na 
chamada pública). 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 
Data: 

Assinatura do 
Fornecedor Individual 

CPF: 
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ANEXO IV - 

Modelo de Declaração de que os gêneros alimentícios são de produção própria; produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda; ou produzidos pelos associados/cooperados 

 

 

Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação CHAMADA PÚBLICA 

Nº ___/2021-CP, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____  

 

                                _____________________________________ 

                           Assinatura 
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ANEXO V -  

Modelo de Declaração emitida pelo representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Local, ____/____/_____ . 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI - 

 Rotas e Cronograma de Entrega dos produtos 

(documento em anexo separado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DESCRIÇÃO 

SIMPLIFICADA

ESPECIFICAÇÃO CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA

7420 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 kg

● Colégio de Veredinha (C. M. Joaquim Marques 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Colégio de Catulés 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Olho d'Água dos Barcelos 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Carrapato 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Nova Esperança 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Escola de Sarafina 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Escola de Almoço 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Açude 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Creche Municipal de Açude 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio Várzea Verde 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Colégio de Curral Novo 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0,25 + 0,25 + 0,25 + 0,25 = 1,0 kg

● Colégio de Curralinho 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Escola Curral Velho 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Peixe 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Gameleira 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

● Colégio de Pajeú 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Abóbora, lisa, com polpa intacta e limpa, com

coloração e tamanho uniformes típicos da

variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na

casca, manchas, machucaduras, bolores ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Livre da maior parte possível de terra

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes.

1. Abóbora 

Madura

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

Anexo IV- Chamada Pública 001/2023

Relação dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Para Alimentação Escolar A Serem Adquiridos Pela Entidade Executora

QUANTIDADE PARA 

TODO ANO LETIVO

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Muriçoca de Canatiba 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Escola de Umburana 0,25 + 0,25 + 0,25 + 0,25 = 1,0 kg

Rota 07

● Colégio Aloysio Short 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Colégio Padre Durval 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 12,5 + 12,5 + 12,5 + 12,5 = 50,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 6,5 + 6,5 + 6,5 + 6,5 = 26,0 kg

● Creche Amélio Costa 24 + 24 + 24 + 24 + 96,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 27 + 27 + 27 + 27 + 108,0 kg

● Anexo -  Creche Amélio Costa 13 + 13 + 13 + 13 + 52,0 kg

CAESPEM 6 + 6 + 6 + 6 + 24,0 kg

8040 Molhos Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 10 + 10 + 10 + 0 = 30,0 Molho

● Colégio de Veredinha 8 + 8 + 8 + 0 = 24,0 Molho

● Colégio de Catulés 4 + 4 + 4 + 0 = 12,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Carrapato 4 + 4 + 4 + 0 = 12,0 Molho

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio Nova Esperança 2 + 2 + 2 + 0 = 6,0 Molho

● Colégio Santa Terezinha 20 + 20 + 20 + 0 = 60,0 Molho

● Creche Municipal Santa Terezinha 3 + 3 + 3 + 0 = 9,0 Molho

● Colégio de Macaubinhas 11 + 11 + 11 + 0 = 33,0 Molho

● Escola de Sarafina 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Caroá 8 + 8 + 8 + 0 = 24,0 Molho

● Escola de Almoço 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Açude 17 + 17 + 17 + 0 = 51,0 Molho

● Creche Municipal de Açude 4 + 4 + 4 + 0 = 8,0 Molho

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Várzea Verde 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Curral Novo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 3 + 3 + 3 + 0 = 9,0 Molho

● Escola de Curralinho de Baixo 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Curralinho 3 + 3 + 3 + 0 = 9,0 Molho

● Escola Curral Velho 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Escola de Buriti do Canto 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Peixe 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Gameleira 4 + 4 + 4 + 0 = 12,0 Molho

● Colégio de Lagoa Clara 8 + 8 + 8 + 0 = 24,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú 2 + 2 + 2 + 0 = 6,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 3 3 3 0 9,0

● Colégio de Pajeú 3 + 3 + 3 + 0 = 9,0 Molho

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

Alface Comum fresca, de tamanho e coloração

uniforme, firme e intacta, isenta de material

terroso e umidade externa anormal. Livre de

agrotóxicos, em embalagem plástica, contendo

pés grandes e frescos em cada molho.

2. Alface

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 3 + 3 + 3 + 0 = 9,0 Molho

● Escola de Vão 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Canatiba 5 + 5 + 5 + 0 = 15,0 Molho

● Escola de Muriçoca de Canatiba 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 5 + 5 + 5 + 0 = 15,0 Molho

● Escola de Umburana 1 + 1 + 1 + 0 = 3,0 Molho

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 14 + 14 + 14 + 0 = 42,0 Molho

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 8 + 8 + 8 + 0 = 24,0 Molho

● Colégio Padre Durval 9 + 9 + 9 + 0 = 27,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 12 + 12 + 12 + 0 = 36,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 20 + 20 + 20 + 0 = 60,0 Molho

● Escola Manoel João Pereira 8 + 8 + 8 + 0 = 24,0 Molho

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 11 + 11 + 11 + 0 = 33,0 Molho

Entrega Semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 11 + 11 + 11 + 11 + = 44,0 Molho

● Creche Leobina do Rego Pereira 13 + 13 + 13 + 13 + = 52,0 Molho

● ANEXO - Creche Amélio Costa 8 + 8 + 8 + 8 32,0 Molho

CAESPEM 2 + 2 + 2 + 2 8,0 Molho

860 kg Entrega semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 8 + 8 + 8 + 8 + = 32,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 9 + 9 + 9 + 9 + = 36,0 kg

● anexo - Creche Amélio Costa 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 + = 18,0 kg

4250 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 11 + 0 + 0 + 0 = 11,0 kg

● Colégio de Contendas (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Veredinha 9 + 0 + 0 + 0 = 9,0 kg

● Colégio de Veredinha (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Catulés 5 + 0 + 0 + 0 = 5,0 kg

● Colégio de Catulés (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 5 + 0 + 0 + 0 = 5,0 kg

● Colégio de Carrapato (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola Riachão do Daniel (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Nova Esperança 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Colégio Nova Esperança (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 9 + 0 + 0 + 0 = 9,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 2 + 2 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 5 + 0 + 0 + 0 = 5,0 kg

● Colégio de Macaubinhas (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Sarafina 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Sarafina (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 4 + 0 + 0 + 0 = 4,0 kg

Alho de primeira qualidade, compacto e 

firme, sem danos sérios, apresentando 

tamanho médio/grande e conformação 

uniforme. Livre de resíduos de fertilizantes e 

de colheita recente.

Á Base de tapioca e ovos, com validade de 8 dias

a partir da data de entrega, embalados em

embalagens plásticas com capacidade para 200g

do produto, contendo rótulo do produto com

informações mínimas: de ingredientes, data de

fabricação e validade e identificação do produtor.

3. Alho

4. Avoador

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola de Almoço (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Açude 8 + 0 + 0 + 0 = 8,0 kg

● Creche Municipal de Açude 2 + 2 + 0 + 0 = 4,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Enchu (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 5 + 0 + 0 + 0 = 5,0 kg

● Colégio Várzea Verde (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Curral Novo 4 + 0 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Colégio de Curral Novo (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Caraíbas 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Caraíbas (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio São João 4 + 0 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Colégio São João (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Algodões 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Algodões (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 3 + 0 + 0 + 0 = 3,0 kg

● Colégio de Canto (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Curralinho 4 + 0 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Colégio de Curralinho (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola Curral Velho 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola Curral Velho (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Buriti do Canto (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Peixe 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Peixe (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Gameleira 4 + 0 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Colégio de Gameleira (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 8 + 0 + 0 + 0 = 8,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 3 + 0 + 0 + 0 = 3,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (E. Médio) 3 + 0 + 0 + 0 = 3,0 kg

● Colégio de Pajeú 3 + 0 + 0 + 0 = 3,0 kg

● Colégio de Pajeú (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Coqueiro (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio São José (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Colégio de Canatiba (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Cantinho (maternal) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 6 + 0 + 0 + 0 = 6,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Umburana 1 + 0 + 0 + 0 = 1,0 kg

● Escola de Umburana (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 16 + 0 + 0 + 0 = 16,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 10 + 0 + 0 + 0 = 10,0 kg

● Colégio Padre Durval 11 + 0 + 0 + 0 = 11,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 14 + 0 + 0 + 0 = 14,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil (maternal) 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 25 + 0 + 0 + 0 = 25,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 9 + 0 + 0 + 0 = 9,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 13 + 13 + 13 + 13 = 52,0 kg

Entrega semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

●ANEXO - Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 16,0 kg

CAESPEM 2 + 0 + 0 + 0 2,0 kg

275640 Unidades Rota 01

22970 (Dúzias)

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 298 + 298 + 298 + 298 = 1192,0 un

● Colégio de Veredinha 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 un

● Colégio de Catulés 123 + 123 + 123 + 123 = 492,0 un

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Carrapato 120 + 120 + 120 + 120 = 480,0 un

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 19 + 19 + 19 + 19 = 76,0 un

● Colégio Nova Esperança 28 + 28 + 28 + 28 = 112,0 un

● Colégio Santa Terezinha 215 + 215 + 215 + 215 = 860,0 un

● Creche Municipal Santa Terezinha 29 + 29 + 29 + 29 = 116,0 un

● Colégio de Macaubinhas 117 + 117 + 117 + 117 = 468,0 un

● Escola de Sarafina 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 un

● Colégio de Caroá 81 + 81 + 81 + 81 = 324,0 un

● Escola de Almoço 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

● Colégio de Açude 180 + 180 + 180 + 180 = 720,0 un

● Creche Municipal de Açude 40 + 40 + 40 + 40 = 160,0 un

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 un

● Colégio Várzea Verde 109 + 109 + 109 + 109 = 436,0 un

● Colégio de Curral Novo 104 + 104 + 104 + 104 = 416,0 un

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

0 + 0 + 0 + 0

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Banana da Prata Madura, em pencas íntegras, de

1ª qualidade, com coloração uniforme, polpa firme

e intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos.

5. Banana da 

prata madura

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú (Ensino Médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 142 + 142 + 142 + 142 = 568,0 un

● Escola de Vão 34 + 34 + 34 + 34 = 136,0 un

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Canatiba 137 + 137 + 137 + 137 = 548,0 un

● Escola Muriçoca de Canatiba 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 141 + 141 + 141 + 141 = 564,0 un

● Escola de Umburana 11 + 11 + 11 + 11 = 44,0 un

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 401 + 401 + 401 + 401 = 1604,0 un

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 un

● Colégio Padre Durval 261 + 261 + 261 + 261 = 1044,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 360 + 360 + 360 + 360 = 1440,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 606 + 606 + 606 + 606 = 2424,0 un

● Escola Manoel João Pereira 222 + 222 + 222 + 222 = 888,0 un

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 324 + 324 + 324 + 324 = 1296,0 un

CAESPEM 46 + 46 + 46 + 46 184,0

● Creche Amélio Costa 800 + 800 + 800 + 800 = 3200,0 un

● Creche Leobina do Rego Pereira 945 + 945 + 945 + 945 = 3780,0 un

● Anexo - Creche Amélio Costa 465 + 465 + 465 + 465 = 1860,0 un

2160 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0,0 + 0 + 0,0 + 4 = 4,0 kg

● Colégio de Veredinha (C. M. Joaquim Marques 0 + 0 + 0 + 7 = 7,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 0 + 0 + 4 = 4,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 0 + 0 + 4 = 4,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 0 + 0 + 6 = 6,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 0 + 0 + 4 = 4,0 kg

● Escola de Sarafina 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

● Colégio de Caroá 0 + 0 + 0 + 2,5 = 2,5 kg

● Escola de Almoço 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

● Colégio de Açude 0 + 0 + 0 + 5,5 = 5,5 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 0 + 0 + 1,5 = 1,5 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

Banana Verde, em pencas íntegras, de 1ª

qualidade, com coloração uniforme, polpa firme e

intacta de tamanho médio, livre de agrotóxicos.

6. Banana verde

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola de Enchu 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio Várzea Verde 0 + 0 + 0 + 3,5 = 3,5 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 0 + 0 + 3,5 = 3,5 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 2,5 = 2,5 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 3 = 3,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 1 = 1,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 3 = 3,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 6,5 = 6,5 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 2 = 2,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (E. Médio) 0 0 0 2,5

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 2 = 2,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 4 = 4,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 4,5 = 4,5 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0,5 = 0,5 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 0 + 0 + 12,5 = 12,5 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 0 + 0 + 7 = 7,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 0 + 0 + 9 = 9,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 0 + 11 = 11,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 0 + 0 + 18 = 18,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 0 + 0 + 7 = 7,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 0 + 0 + 10 = 10,0 kg

Entrega Semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 3 3 3 3 12,0 kg

CAESPEM 0 0 0 1,5 1,5 kg

18440 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 27 + 0 + 27 = 54,0 kg

● Colégio de Veredinha 0 + 22 + 0 + 22 = 44,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 kg

Batata Doce de tamanho grande ou médio,

uniforme, inteira, sem ferimentos e/ou danos, sem-

terra aderida à superfície externa, com suas

características físicas e organolépticas íntegras,

livre de agrotóxicos.

7. Batata doce

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

0,0

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 20 + 0 + 20 = 40,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 kg

● Escola de Sarafina 0 + 1 + 0 + 1 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 0 + 8 + 0 + 8 = 16,0 kg

● Escola de Almoço 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio de Açude 0 + 17 + 0 + 17 = 34,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 4 + 0 + 4 = 8,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 1 + 0 + 1 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 0 + 10 + 0 + 10 = 20,0 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 10 + 0 + 10 = 20,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 7 + 0 + 7 = 14,0 kg

● Escola de Vão 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 7 + 0 + 7 = 14,0 kg

● Colégio São José 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 13 + 0 + 13 = 26,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 13 + 0 + 13 = 26,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 1 + 0 + 1 = 2,0 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 36 + 0 + 36 = 72,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 22 + 0 + 22 = 44,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 24 + 0 + 24 = 48,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 33 + 0 + 33 = 66,0 kg

Batata Doce de tamanho grande ou médio,

uniforme, inteira, sem ferimentos e/ou danos, sem-

terra aderida à superfície externa, com suas

características físicas e organolépticas íntegras,

livre de agrotóxicos.

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 55 + 0 + 55 = 110,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 20 + 0 + 20 = 40,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 30 + 0 + 30 = 60,0 kg

● Creche Amélio Costa 89 + 89 + 89 + 89 + 356,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 102 + 102 + 102 + 102 + 408,0 kg

● anexo - Creche Amélio Costa 51 + 51 + 51 + 51 + 204,0 kg

CAESPEM 0 + 5 + 0 + 5 + 10,0 kg

3950 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 5 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Colégio de Veredinha 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Escola de Sarafina 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Caroá 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Escola de Almoço 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Açude 0 + 3 + 3 + 3 = 9,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio Várzea Verde 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

Beterraba, lisa, com polpa intacta e limpa, com

coloração e tamanho uniformes típicos da

variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na

casca, manchas, machucaduras, bolores ou

outros danos que possam alterar sua aparência e

qualidade. Livre da maior parte possível de terra

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes.

Isenta de umidade externa anormal. Devendo ser

de colheita recente.

8. Beterraba

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola de Vão 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 2 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio São José 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 3 + 3 + 3 = 9,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 3 + 3 + 3 = 9,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 1 + 1 + 1 = 3,0 kg

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 6 + 6 + 6 = 18,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 6 + 6 + 6 = 18,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 9 + 9 + 9 = 27,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 4 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 5 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Creche Amélio Costa 8 + 8 + 8 + 8 + = 32,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 9 + 9 + 9 + 9 + = 36,0 kg

● anexo - Creche Amélio Costa 2 + 2 + 2 + 2 8,0 Kg

CAESPEM 0,0 Kg

3645 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 0 + 18 + 0 = 18,0 kg

● Colégio de Veredinha 0 + 0 + 14 + 0 = 14,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 0 + 8 + 0 = 8,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 0 + 7 + 0 = 7,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 0 + 1 + 0 1,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 0 + 13 + 0 = 13,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 0 + 7 + 0 = 7,0 kg

● Escola de Sarafina 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Caroá 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Escola de Almoço 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Açude 0 + 0 + 11 + 0 = 11,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio Várzea Verde 0 + 0 + 7 + 0 = 7,0 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 0 + 7 + 0 = 7,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 0 1 0

● Colégio São João 0 + 0 + 6 + 0 = 6,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 6,5 + 0 = 6,5 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 13 + 0 = 13,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 4 + 0 = 4,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 0 4,5 0

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 4 + 0 = 4,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

Biscoito de tapioca doce com ovos, com validade

de 30 dias a partir da data de entrega, embalados

em embalagens plásticas, contendo rótulo no

produto com informações mínimas de

ingredientes, data de fabricação e validade

identificação do produtor.

9. Biscoito de 

tapioca

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 8 + 0 = 8,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 8,5 + 0 = 8,5 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 0 + 25 + 0 = 25,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 0 + 14 + 0 = 14,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 0 + 16 + 0 = 16,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 0 + 37 + 0 = 37,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 0 + 14 + 0 = 14,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 20 + 20 + 20 + 20 = 80,0 kg

Entrega semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Creche Amélio Costa 0 0 0 0 0,0 kg

CAESPEM 0 0 3 0 3,0 kg

9720 unid Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 43 + 0 + 0 = 43,0 un

● Colégio de Veredinha 0 + 34 + 0 + 0 = 34,0 un

● Colégio de Catulés 0 + 18 + 0 + 0 = 18,0 un

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Carrapato 0 + 17 + 0 + 0 = 17,0 un

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 3 + 0 + 0 = 3,0 un

● Colégio Nova Esperança 0 + 4 + 0 + 0 = 4,0 un

● Colégio Santa Terezinha 0 + 31 + 0 + 0 = 31,0 un

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Macaubinhas 0 + 18 + 0 + 0 = 18,0 un

● Escola de Sarafina 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

● Colégio de Caroá 0 + 12 + 0 + 0 = 12,0 un

● Escola de Almoço 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

● Colégio de Açude 0 + 26 + 0 + 0 = 26,0 un

● Creche Municipal de Açude 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

● Colégio Várzea Verde 0 + 16 + 0 + 0 = 16,0 un

● Colégio de Curral Novo 0 + 15 + 0 + 0 = 15,0 un

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 3 + 0 + 0 = 3,0 un

● Escola de Caraíbas 0 + 3 + 0 + 0 = 3,0 un

● Colégio São João 0 + 13 + 0 + 0 = 13,0 un

● Escola de Algodões 0 + 4 + 0 + 0 = 4,0 un

Bolo, farinha de trigo, açúcar, leite, manteiga e 

ovos, contendo peso líquido de 450g cada. 

Devendo ser embalados em embalagens plásticas 

transparentes com rótulo no produto com 

informações mínimas de ingredientes, data de 

fabricação e validade e identificação do produtor.

10. Bolo

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 12 + 0 + 0 = 12,0 un

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

● Colégio de Curralinho 0 + 13 + 0 + 0 = 13,0 un

● Escola Curral Velho 0 + 3 + 0 + 0 = 3,0 un

● Escola de Buriti do Canto 0 + 2 + 0 + 0 = 2,0 un

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 4 + 0 + 0 = 4,0 un

● Colégio de Peixe 0 + 4 + 0 + 0 = 4,0 un

● Colégio de Gameleira 0 + 16 + 0 + 0 = 16,0 un

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 32 + 0 + 0 = 32,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 9 + 0 + 0 = 9,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 11 0 0

● Colégio de Pajeú 0 + 10 + 0 + 0 = 10,0 un

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 un

● Escola de Vão 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 un

● Colégio São Joaquim 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 un

● Colégio São José 0 + 5 + 0 + 5 = 10,0 un

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Canatiba 0 + 20 + 0 + 20 = 40,0 un

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 un

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 21 + 0 + 21 = 42,0 un

● Escola de Umburana 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 un

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 59 + 0 + 0 = 59,0 un

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 34 + 0 + 0 = 34,0 un

● Colégio Padre Durval 0 + 38 + 0 + 0 = 38,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 87 + 0 + 0 = 87,0 un

● Escola Manoel João Pereira 0 + 32 + 0 + 0 = 32,0 un

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 47 + 47 + 47 + 47 = 188,0 un

● CAESPEM 0 + 7 + 0 + 0 = 7,0 un

1120

Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 10 + 10 + 10 + 10 + = 40,0 molho

● Creche Leobina do Rego Pereira 12 + 12 + 12 + 12 + = 48,0 molho

● ANEXO - Creche Amélio Costa 6 + 6 + 6 + 6 + = 24,0 molho

5100 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Colégio de Veredinha 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

● Colégio de Catulés 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

Brócolis de primeira qualidade, novo, firme, 

intacto, não poderá estar murcho, isento de partes 

pútridas, coloração uniforme e sem manchas. 

Unidade de tamanho médio.

Cebola Branca com coloração e tamanho

uniformes típicos da variedade, intactas, firmes,

sem brotos, rachaduras ou cortes na casca,

manchas, machucaduras, bolores ou outros

danos que possam alterar suas características

como aparência e qualidade Livre de resíduos de

fertilizantes e de colheita recente.

11.Brócolis

12. Cebola 

Amarela/Branca

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola Riachão do Daniel 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Escola de Sarafina 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Escola de Almoço 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Açude 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Curral Novo 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (Ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Colégio Padre Durval 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 8,5 + 8,5 + 8,5 + 8,5 = 34,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

Entrega Semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 28 + 28 + 28 + 28 + = 112,0 kg

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Creche Leobina do Rego Pereira 32 + 32 + 32 + 32 + = 128,0 kg

● anexo - Creche Amélio Costa 16 + 16 + 16 + 16 + = 64,0 kg

CAESPEM 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 + = 2,0 kg

1000 kg

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE

100

10280 Molhos Rota 01

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Contendas 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 Molho

● Colégio de Veredinha 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 Molho

● Colégio de Catulés 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Carrapato 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

Rota 02

Entrega semanal nas escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio Nova Esperança 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio Santa Terezinha 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 Molho

● Creche Municipal Santa Terezinha 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Macaubinhas 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Escola de Sarafina 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Caroá 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 Molho

● Escola de Almoço 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Açude 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 Molho

● Creche Municipal de Açude 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

Rota 03

Entrega semanal nas escolas:

● Escola de Enchu 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio Várzea Verde 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Colégio de Curral Novo 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 04

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 05

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 06

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Cebola Mulata com coloração e tamanho

uniformes típicos da variedade, intactas, firmes,

sem brotos, rachaduras ou cortes na casca,

manchas, machucaduras, bolores ou outros

danos que possam alterar suas características

como aparência e qualidade Livre de resíduos de

fertilizantes e de colheita recente.

Cebolinha Verde ou coentro, com talo, sem

manchas, com coloração uniforme, intactas,

firmes, livre de agrotóxicos, em embalagens

plásticas transparentes, pés grandes e frescos em

cada molho.

13. Cebola Mulata

14. Cebolinha 

Verde ou Coentro

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Canatiba 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 Molho

● Escola Muriçoca de Canatiba 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 Molho

● Escola de Umburana 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

Rota 07

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio Aloysio Short 28 + 28 + 28 + 28 = 112,0 Molho

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 17 + 17 + 17 + 17 = 68,0 Molho

● Colégio Padre Durval 19 + 19 + 19 + 19 = 76,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 25 + 25 + 25 + 25 = 100,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 42 + 42 + 42 + 42 = 168,0 Molho

● Escola Manoel João Pereira 16 + 16 + 16 + 16 = 64,0 Molho

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 23 + 23 + 23 + 23 = 92,0 Molho

Entrega semanal nas escolas:

● Creche Amélio Costa 10 + 10 + 10 + 10 + = 40,0 Molho

● Creche Leobina do Rego Pereira 11 + 11 + 11 + 11 + = 44,0 Molho

● ANEXO - Creche Amélio Costa 6 + 6 + 6 + 6 + = 24,0 Molho

CAESPEM 1 + 1 + 1 + 1 + = 4,0 Molho

10200 kg Rota 01

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Contendas 12 + 12 + 12 + 12 = 48,0 kg

 ● Colégio de Veredinha 9,5 + 9,5 + 9,5 + 9,5 = 38,0 kg

● Colégio de Catulés 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato
5

+
5

+
5

+
5

= 20,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio Nova Esperança 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

● Colégio de Macaubinhas
5

+
5

+
5

+
5

= 20,0 kg

● Escola de Sarafina
0,5

+
0,5

+
0,5

+
0,5

= 2,0 kg

● Colégio de Caroá
3,5

+
3,5

+
3,5

+
3,5

= 14,0 kg

● Escola de Almoço
1

+
1

+
1

+
1

= 4,0 kg

● Colégio de Açude
7,5

+
7,5

+
7,5

+
7,5

= 30,0 kg

● Creche Municipal de Açude 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas escolas:

● Escola de Enchu 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Colégio de Curral Novo 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Canto 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Curralinho 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Escola Curral Velho 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Peixe 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Gameleira 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

Cenoura lisa, com polpa intacta e limpa, com

coloração e tamanho uniformes típicos da

variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na

casca, manchas, machucaduras, bolores ou

outros danos que possam alterar sua aparência e

qualidade. Livre da maior parte possível de terra

aderente à casca e de resíduos de fertilizantes,

isenta de umidade externa anormal,

acondicionadas em embalagens plásticas

transparentes de 1 kg.

15. Cenoura

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem.

Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Pajeú 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio de Laranjeiras 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Escola de Vão 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 4 0 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Escola de Umburana 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 07

Entrega semanal nas escolas:

● Colégio Aloysio Short 17 + 17 + 17 + 17 = 68,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 10 + 10 + 10 + 10 = 40,0 kg

● Colégio Padre Durval 10,5 + 10,5 + 10,5 + 10,5 = 42,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 14,5 + 14,5 + 14,5 + 14,5 = 58,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 25 + 25 + 25 + 25 = 100,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 13 + 13 + 13 + 13 = 52,0 kg

Entrega semanal nas escolas:

● Creche Amélio Costa 15 + 15 + 15 + 15 = 60,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 17 + 17 + 17 + 17 = 68,0 kg

● Anexo - Creche Amélio Costa 8,5 + 8,5 + 8,5 + 8,5 = 34,0 kg

CAESPEM 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

16. Cabacinha 1325 Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 0 + 6 + 0 = 6,0 kg

● Colégio de Veredinha (C. M. Joaquim Marques 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 0 + 4,5 + 0 = 4,5 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Escola de Sarafina 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Caroá 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Almoço 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Açude 0 + 0 + 4 + 0 = 4,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

Cabacinha - de primeira qualidade, tamanho, cor,

sabor e aroma, característicos da variedade

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Isento de lesões, sujidades e resíduos

de fertilizantes, ou corpos estranhos aderentes à

casca ou apresentar umidade externa anormal. 

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio Várzea Verde 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 2 + 0 = 2,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 2,5 + 0 = 2,5 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 4,5 + 0 = 4,5 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 1,5 + 0 = 1,5 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 3 + 0 = 3,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 1 + 0 = 1,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 3 + 0 = 3,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0,5 + 0 = 0,5 kg

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 0 + 8 + 0 = 8,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 0 + 5 + 0 = 5,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 7 + 0 = 7,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 0 + 12 + 0 = 12,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 0 + 4,5 + 0 = 4,5 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 0 + 6,5 + 0 = 6,5 kg

Entrega Semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 0 + 0 + 3,5 + 0 + 3,5 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 0 + 0 + 6,5 + 0 + 6,5 kg

● Anexo -  Creche Amélio Costa 0 + 0 + 2 + 0 + 2,0 kg

CAESPEM 0 + 0 + 1 + 0 + 1,0 kg

1080 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 10 + 10 + 10 + 10 + = 40,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 12 + 12 + 12 + 12 + = 48,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa
5 5 5 5 20,0 kg

760 Molho Entrega Semanal nas Escolas:

● Creche Amélio Costa 7 + 7 + 7 + 7 + = 28,0 Molho

● Creche Leobina do Rego Pereira 8 + 8 + 8 + 8 + = 32,0 Molho

● ANEXO - Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 + = 16,0 Molho

Chuchu Verde, de 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, livres de materiais terrosos, 

livre de fertilizantes.

Coentro, 1ª qualidade sem presença de 

sujidades, larvas e parasitos. Cada molho deve 

conter 100g

17. Chuchu

18.Coentro 

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



7580 Molhos Rota 01

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 10 + 10 + 10 + 10 = 40,0 Molho

● Colégio de Veredinha 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 Molho

● Colégio de Catulés 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Carrapato 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 Molho

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

Rota 02

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio Nova Esperança 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio Santa Terezinha 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 Molho

● Creche Municipal Santa Terezinha 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Macaubinhas 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 Molho

● Escola de Sarafina 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Caroá 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 Molho

● Escola de Almoço + + + = 0,0 Molho

● Colégio de Açude 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 Molho

● Creche Municipal de Açude 2 + 2 + 2 + 2 = 6,0 Molho

Rota 03

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Olho D’Água da Prata 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Enchu 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Várzea Verde 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 Molho

● Colégio de Curral Novo 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 Molho

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

Rota 06

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Canatiba 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 Molho

Couve tipo manteiga verde, de tamanho

médio, talo verde, inteiros, coloração

uniforme e sem manchas, firme e intacta,

isenta de material terroso, sujidades e

umidade externa anormal.

19. Couve

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola Muriçoca de Canatiba 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 Molho

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 Molho

● Escola de Umburana 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 Molho

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 Molho

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 Molho

● Colégio Padre Durval 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 12 + 12 + 12 + 12 = 48,0 Molho

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 20 + 20 + 20 + 20 = 80,0 Molho

● Escola Manoel João Pereira 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 Molho

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 11 + 11 + 11 + 11 = 44,0 Molho

Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 11 + 11 + 11 + 11 + = 44,0 Molho

● Creche Leobina do Rego Pereira 13 + 13 + 13 + 13 + = 52,0 Molho

● ANEXO - Creche Amélio Costa 7 + 7 + 7 + 7 + = 28,0 Molho

CAESPEM 2 + 2 + 2 + 2 + = 8,0 Molho

5000 kg

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 500 +

6000 kg

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE kg

222520 Unidades Rota 01

18543 (Dúzias)

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 298 + 298 + 298 + 298 = 1192,0 un

● Colégio de Veredinha 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 un

● Colégio de Catulés 123 + 123 + 123 + 123 = 492,0 un

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Carrapato 120 + 120 + 120 + 120 = 480,0 un

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

Rota 02

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 19 + 19 + 19 + 19 = 76,0 un

● Colégio Nova Esperança 28 + 28 + 28 + 28 = 112,0 un

● Colégio Santa Terezinha 215 + 215 + 215 + 215 = 860,0 un

● Creche Municipal Santa Terezinha 29 + 29 + 29 + 29 = 116,0 un

● Colégio de Macaubinhas 117 + 117 + 117 + 117 = 468,0 un

● Escola de Sarafina 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 un

● Colégio de Caroá 81 + 81 + 81 + 81 = 324,0 un

● Escola de Almoço 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

● Colégio de Açude 180 + 180 + 180 + 180 = 720,0 un

● Creche Municipal de Açude 40 + 40 + 40 + 40 = 160,0 un

Rota 03

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Olho D’Água da Prata 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Enchu 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 un

● Colégio Várzea Verde 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Curral Novo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Couve tipo manteiga verde, de tamanho

médio, talo verde, inteiros, coloração

uniforme e sem manchas, firme e intacta,

isenta de material terroso, sujidades e

umidade externa anormal.

Farinha de Mandioca de 1ª qualidade, fina, 

branca, crua, isenta de carunchos e 

impurezas. Devem ser embaladas em 

embalagens plásticas transparentes 

primárias com capacidade para 1Kg do 

produto, e a embalagem secundária (fardos) 

com capacidade para 30Kg. As embalagens 

primárias (1Kg), devem conter externamente 

rótulo com informações mínimas,como data 

de fabricação e validade e identificação do 

produtor e procedência. A embalagem deve 

ser atóxica, resistente e vedada 

hermeticamente. O produto deve ter 

validade mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega.

Feijão de corda, tipo catador, seco, com

grãos intactos sem carunchos e danos, em

embalagens plásticas transparentes

primárias com capacidade para 1Kg do

produto, e a embalagem secundária (fardos)

com capacidade para 30Kg. A embalagem

primária deve conter o rótulo do produto

com informações mínimas como data de

fabricação e validade identificação do

produtor.O produto deve ter validade mínima

de 6 meses a partir da data de entrega.

Laranja comum, de tamanho médio, amadurecida

e com teor de acidez baixo. Devendo ser

entregues em embalagem plástica com ventilação

com capacidade de até um cento.

19. Couve

20. Farinha de 

Mandioca

21.  Feijão de 

corda

22. Laranja

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª sem Total

600

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú 60 + 60 + 60 + 60 = 240,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 75 + 75 + 75 + 75 = 300,0 un

● Colégio de Pajeú 66 + 66 + 66 + 66 = 264,0 un

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 06

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 142 + 142 + 142 + 142 = 568,0 un

● Escola de Vão 34 + 34 + 34 + 34 = 136,0 un

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Canatiba 137 + 137 + 137 + 137 = 548,0 un

● Escola Muriçoca de Canatiba 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 un

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 141 + 141 + 141 + 141 = 564,0 un

● Escola de Umburana 11 + 11 + 11 + 11 = 44,0 un

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 401 + 401 + 401 + 401 = 1604,0 un

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 un

● Colégio Padre Durval 261 + 261 + 261 + 261 = 1044,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 360 + 360 + 360 + 360 = 1440,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 606 + 606 + 606 + 606 = 2424,0 un

● Escola Manoel João Pereira 222 + 222 + 222 + 222 = 888,0 un

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 324 + 324 + 324 + 324 = 1296,0 un

CAESPEM 46 + 46 + 46 + 46 = 184,0 un

● Creche Amélio Costa 330 + 330 + 330 + 330 = = 1320,0 un

● Creche Leobina do Rego Pereira 378 + 378 + 378 + 378 = 1512,0 un

● ANEXO - Creche Amélio Costa 186 + 186 + 186 + 186 = = 744,0 un

18360 kg Rota 01

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 30 + 0 + 30 = 60,0 kg

● Colégio de Veredinha 0 + 24 + 0 + 24 = 48,0 kg

● Colégio de Catulés 0 + 13 + 0 + 13 = 26,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 0 + 12 + 0 + 12 = 24,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

Rota 02

Entrega Semanal nas Escolas:

Mandioca tipo branca ou amarela, fresca e com

casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade,

raízes medianas firme compacta, sabor e cor

próprias da espécie, isenta de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes devendo ser

prioritariamente orgânico e/ ou agroecológico

23. Mandioca

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total



● Escola Riachão do Daniel 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio Nova Esperança 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 0 + 22 + 0 + 22 = 44,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 0 + 12 + 0 + 12 = 24,0 kg

● Escola de Sarafina 0 + 1 + 0 + 1 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 0 + 9 + 0 + 9 = 18,0 kg

● Escola de Almoço 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio de Açude 0 + 18 + 0 + 18 = 36,0 kg

● Creche Municipal de Açude 0 + 4 + 0 + 4 = 8,0 kg

Rota 03

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0 + 1 + 0 + 1 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 kg

● Colégio de Curral Novo 0 + 11 + 0 + 11 = 22,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Curralinho 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 kg

● Escola Curral Velho 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Colégio de Peixe 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Colégio de Gameleira 11 + 11 + 11 + 11 = 44,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 22 + 22 + 22 + 22 = 88,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 6 + 6 + 6 + 6 = 24,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

● Colégio de Pajeú 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + + 0 + = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + + 0 + = 0,0 kg

Rota 06

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 8 + 0 + 8 = 16,0 kg

● Escola de Vão 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 8 + 0 + 8 = 16,0 kg

● Colégio São José 0 + 3 + 0 + 3 = 6,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 14 + 0 + 14 = 28,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 15 + 0 + 15 = 30,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 2 + 0 + 2 = 4,0 kg

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 41 + 0 + 41 = 82,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 24 + 0 + 24 = 48,0 kg

● Colégio Padre Durval 0 + 27 + 0 + 27 = 54,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 36 + 0 + 36 = 72,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 61 + 0 + 61 = 122,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 0 + 23 + 0 + 23 = 46,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 33 + 0 + 33 = 66,0 kg

Entrega Semanal nas Creches:

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total



● Creche Amélio Costa 50 + 50 + 50 + 50 + = 200,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 57 + 57 + 57 + 57 + = 228,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 28 + 28 + 28 + 28 + = 112,0 kg

CAESPEM 0 + 5 + 0 + 5 + = 10,0 kg

1320 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 12 + 12 + 12 + 12 + = 48,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 14 + 14 + 14 + 14 + = 56,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 7 + 7 + 7 + 7 + = 28,0 kg

5420 kg Rota 01

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 12 + 0 + 12 + 12 = 36,0 kg

● Colégio de Veredinha 10 + 0 + 10 + 10 = 30,0 kg

● Colégio de Catulés 5 + 0 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 5 + 0 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 0 + 1 + 1 = 3,0 kg

Rota 02

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 0 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio Nova Esperança 2 + 0 + 2 + 2 = 6,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 9 + 0 + 9 + 9 = 27,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 5 + 0 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Escola de Sarafina 1 + 0 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio de Caroá 4 + 0 + 4 + 4 = 12,0 kg

● Escola de Almoço + + + = 0,0 kg

● Colégio de Açude 8 + 0 + 8 + 8 = 24,0 kg

● Creche Municipal de Açude 2 + 0 + 2 + 2 = 6,0 kg

Rota 03

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 1 + 0 + 1 + 1 = 3,0 kg

● Colégio Várzea Verde 5 + 0 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Colégio de Curral Novo 5 + 0 + 5 + 5 = 15,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Olho D’Água das Moças 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Mamão papaia maduro, apresentando cor e

tamanho uniformes, sem manchas,

machucaduras ou outros danos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre de

agrotóxicos.

Maracujá maduro, amarelo sem rugosidades, com

coloração e tamanho uniformes típicos da

variedade, livre de agrotóxicos.

24. Mamão

25. Maracujá

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

 

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 17 + 0 + 17 + 17 = 51,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 10 + 0 + 10 + 10 = 30,0 kg

● Colégio Padre Durval 11 + 0 + 11 + 11 = 33,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 15 + 0 + 15 + 15 = 45,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 25 + 0 + 25 + 25 = 75,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 9 + 0 + 9 + 9 = 27,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 13 + 0 + 13 + 13 = 39,0 kg

Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

CAESPEM 2 + 0 + 2 + 2 = 6,0 kg

2780 kg Rota 01

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 8 + 8 + + = 16,0 kg

 ● Colégio de Veredinha 6 + 6 + + = 12,0 kg

● Colégio de Catulés + + + = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 3 + 3 + 0 + 0 = 6,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

Rota 02

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Nova Esperança 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 6 + 6 + 0 + 0 = 12,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 3 + 3 + 0 + 0 = 6,0 kg

● Escola de Sarafina 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 2 + 2 + 0 + 0 = 4,0 kg

● Escola de Almoço 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio de Açude 5 + 5 + 0 + 0 = 10,0 kg

● Creche Municipal de Açude 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

Rota 03

Entrega Semanal nas Escolas:

● Escola Olho D’Água da Prata 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Enchu 1 + 1 + 0 + 0 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 3 + 3 + 0 + 0 = 6,0 kg

● Colégio de Curral Novo 3 + 3 + 0 + 0 = 6,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Maxixe, com polpa intacta e limpa, com coloração

e tamanho uniformes típicos da variedade, sem

rachaduras ou cortes na casca, manchas,

machucaduras, bolores ou outros danos que

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre

da maior parte possível de terra aderente à casca

e de resíduos de fertilizantes, isento de umidade

externa anormal, acondicionados em embalagens

plásticas transparentes de 1 kg.

26. Maxixe

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 1ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 07

Entrega Semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 10 + 10 + 0 + 0 = 20,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 6 + 6 + 0 + 0 = 12,0 kg

● Colégio Padre Durval 7 + 7 + 0 + 0 = 14,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 9 + 9 + 0 + 0 = 18,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 16 + 16 + 0 + 0 = 32,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 6 + 6 + 0 + 0 = 12,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 9 + 9 + 0 + 0 = 18,0 kg

Entrega Semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

CAESPEM 2 + 2 + 2 + 2 = 8,0 kg

5000

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE Unid.

41900 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

Unid. ( 

500 g)

Melancia - Lisa, firme, tamanho grande, sem

defeitos e sujidades, livre de terra, com polpa

intacta e limpa, com coloração e tamanho

uniformes típicos da variedade. Livre da maior

parte possível de terra aderente à casca e de

resíduos de fertilizantes.

Mel - Puro, sem aditivos; Embalagem plástica 

atóxica, com tampa, contendo 500 g de mel; 

Produto alimentício produzido pelas abelhas 

melíferas, a partir de néctar das flores ou das 

secreções procedentes de partes vivas das 

plantas ou de excreções de insetos sugadores de 

plantas que ficam sobre partes vivas de plantas, 

que as abelhas recolhem, transformam, 

combinam com substâncias específicas próprias, 

armazenam e deixam madurar nos favos da 

colmeia. Deve atender aos critérios de composição 

e requisitos, aditivos, contaminantes e higiene 

estabelecidos no regulamento técnico de 

identidade e qualidade de mel, aprovado pela 

Instrução Normativa nº 11 de 20 de outubro de 

2000 ou legislação que o substitua. Deve atender 

a legislação de rotulagem de produtos de origem 

animal (instrução normativa Nº 22, de 24 de 

novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem 

nutricional. Em especial, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, lote, 

informações nutricionais, identificação no rótulo do 

registro do estabelecimento no serviço de 

inspeção (S.I.M., S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou 

SISBI-POA) e demais informações de rotulagem 

obrigatória. Entrega mensal no depósito central 

da alimentação escolar, com no mínimo 75% do 

prazo de validade. 

28. Melancia

27. Mel

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª sem Total

500

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Contendas 90 + 0 + 90 + 0 = 180,0 kg

● Colégio de Veredinha 72 + 0 + 72 + 0 = 144,0 kg

● Colégio de Catulés 37 + 0 + 37 + 0 = 74,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 36 + 0 + + 0 = 36,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 5 + 0 + 5 + 0 = 10,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 6 + 0 + 6 + 0 = 12,0 kg

● Colégio Nova Esperança 9 + 0 + 9 + 0 = 18,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 65 + 0 + 65 + 0 = 130,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 9 + 0 + 9 + 0 = 18,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 36 + 0 + 36 + 0 = 72,0 kg

● Escola de Sarafina 3 + 0 + 3 + 0 = 6,0 kg

● Colégio de Caroá 25 + 0 + 25 + 0 = 50,0 kg

● Escola de Almoço 5 + 0 + 5 + 0 = 10,0 kg

● Colégio de Açude 54 + 0 + 54 + 0 = 108,0 kg

● Creche Municipal de Açude 12 + 0 + 12 + 0 = 24,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 3 + 0 + 3 + 0 = 6,0 kg

● Colégio Várzea Verde 33 + 0 + 33 + 0 = 66,0 kg

● Colégio de Curral Novo 32 + 0 + 32 + 0 = 64,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 07

Melancia - Lisa, firme, tamanho grande, sem

defeitos e sujidades, livre de terra, com polpa

intacta e limpa, com coloração e tamanho

uniformes típicos da variedade. Livre da maior

parte possível de terra aderente à casca e de

resíduos de fertilizantes.

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 121 + 0 + 121 + 0 = 242,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 72 + 0 + 72 + 0 = 144,0 kg

● Colégio Padre Durval 79 + 0 + 79 + 0 = 158,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 108 + 0 + 108 + 0 = 216,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 182 + 0 + 182 + 0 = 364,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 67 + 0 + 67 + 0 = 134,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 98 + 0 + 98 + 0 = 196,0 kg

5ªsem.

● Creche Amélio Costa 150 + 150 + 150 + 150 + 600,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 180 + 180 + 180 + 180 + 720,0 kg

● anexo - Creche Amélio Costa 90 + 90 + 90 + 90 + 360,0 kg

CAESPEM 14 + 0 + 14 + 0 + 28,0 kg

4640 Unidades Rota 01

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Colégio de Contendas 0 + 0 + 298 + 0 = 298,0 un

● Colégio de Veredinha 0 + 0 + 237 + 0 = 237,0 un

● Colégio de Catulés 0 + 0 + 123 + 0 = 123,0 un

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Carrapato 0 + 0 + 120 + 0 = 120,0 un

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0 + 0 + 14 + 0 = 14,0 un

Rota 02

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0 + 0 + 19 + = 19,0 un

● Colégio Nova Esperança 0 + 0 + 28 + = 28,0 un

● Colégio Santa Terezinha 0 + 0 + 215 + = 215,0 un

● Creche Municipal Santa Terezinha 0 + 0 + 29 + = 29,0 un

● Colégio de Macaubinhas 0 + 0 + 117 + = 117,0 un

● Escola de Sarafina 0 + 0 + 8 + = 8,0 un

● Colégio de Caroá 0 + 0 + 81 + = 81,0 un

● Escola de Almoço 0 + 0 + 14 + = 14,0 un

● Colégio de Açude 0 + 0 + 180 + = 180,0 un

● Creche Municipal de Açude 0 + 0 + 40 + = 40,0 un

Rota 03

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Escola Olho D’Água da Prata 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Enchu
0

+
0

+
0

+
0

=
0,0 un

● Colégio Várzea Verde
0

+
0

+
109

+
0

= 109,0 un

● Colégio de Curral Novo
0

+
0

+
104

+
0

= 104,0 un

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Algodões
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

Rota 04

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Curral Velho
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Escola de Buriti do Canto
0

+
0

+
0

+
0

=
0,0 un

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Pajeú
0

+
0

+
0

+
0

=
0,0 un

Rota 05

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro
0

+
0

+
0

+
0

=
0,0 un

Milho Verde in natura, inteiro, com características

íntegras de primeira qualidade, com estado de

maturação verde em espiga.

29. Milho Verde

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio Lagoa do Mauricio
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Barra de Cima
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Escola de Cruz
0

+
0

+
0

+
0

=
0,0 un

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima)
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Colégio de Aguada
0

+
0

+
0

+
0

= 0,0 un

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 06

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 07

Entrega 3ª Semana nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 0 + 401 + 0 = 401,0 un

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 0 + 237 + 0 = 237,0 un

● Colégio Padre Durval 0 + 0 + 261 + 0 = 261,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 360 + 0 = 360,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 0 + 606 + 0 = 606,0 un

● Escola Manoel João Pereira 0 + 0 + 222 + 0 = 222,0 un

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 0 + 324 + 0 = 324,0 un

CAESPEM 0 + 0 + 46 + 0 = 46,0

Entrega Semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 0 + 0 + 165 + 0 0 = 165,0 un

● Creche Leobina do Rego Pereira 0 + 0 + 189 + 0 0 = 189,0 un

● ANEXO - Creche Amélio Costa 0 + 0 + 93 + 0 0 = 93,0 un

84800 Unidades Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 274 + 0 + 0 + 274 = 548,0 un

● Colégio de Veredinha 224 + 0 + 0 + 224 = 448,0 un

● Colégio de Catulés 108 + 0 + 0 + 108 = 216,0 un

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Carrapato 118 + 0 + 0 + 118 = 236,0 un

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 13 + 0 + 0 + 13 = 26,0 un

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 15 + 0 + 0 + 15 = 30,0 un

● Colégio Nova Esperança 25 + 0 + 0 + 25 = 50,0 un

● Colégio Santa Terezinha 215 + 0 + 0 + 215 = 430,0 un

● Creche Municipal Santa Terezinha 29 + 0 + 0 + 29 = 58,0 un

● Colégio de Macaubinhas 115 + 0 + 0 + 115 = 230,0 un

● Escola de Sarafina 5 + 0 + 0 + 5 = 10,0 un

● Colégio de Caroá 81 + 0 + 0 + 81 = 162,0 un

● Escola de Almoço 14 + 0 + 0 + 14 = 28,0 un

● Colégio de Açude 180 + 0 + 0 + 180 = 360,0 un

● Creche Municipal de Açude 40 + 0 + 0 + 40 = 80,0 un

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 8 + 0 + 0 + 8 = 16,0 un

● Colégio Várzea Verde 102 + 0 + 0 + 102 = 204,0 un

● Colégio de Curral Novo 95 + 0 + 0 + 95 = 190,0 un

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 18 + 0 + 0 + 18 = 36,0 un

● Escola de Caraíbas 12 + 0 + 0 + 12 = 24,0 un

● Colégio São João 84 + 0 + 0 + 84 = 168,0 un

● Escola de Algodões 26 + 0 + 0 + 26 = 52,0 un

Pão Caseiro produzido com farinha de trigo

enriquecida de ferro e ácido fólico, leite, ovos.

Devendo ter peso líquido de 50g cada, preparado

no dia de entrega.

30. Pão caseiro

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª 

SemSe
Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 68 + 0 + 0 + 68 = 136,0 un

● Escola de Curralinho de Baixo 2 + 0 + 0 + 2 = 4,0 un

● Colégio de Curralinho 82 + 0 + 0 + 82 = 164,0 un

● Escola Curral Velho 16 + 0 + 0 + 16 = 32,0 un

● Escola de Buriti do Canto 7 + 0 + 0 + 7 = 14,0 un

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 20 + 0 + 0 + 20 = 40,0 un

● Escola Olho D’Água das Moças 0,0 un

● Colégio de Peixe 22 + 0 + 0 + 22 = 44,0 un

● Colégio de Gameleira 101 + 0 + 0 + 101 = 202,0 un

● Colégio de Lagoa Clara 196 + 0 + 0 + 196 = 392,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú 60 + 0 + 0 + 60 = 120,0 un

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 75 + 0 + 0 + 75 = 150,0 un

● Colégio de Pajeú 59 + 0 + 0 + 59 = 118,0 un

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Maria da Silva 0,0 un

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola de Cruz 0,0 un

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 71 + 0 + 0 + 71 = 142,0 un

● Escola de Vão 17 + 0 + 0 + 17 = 34,0 un

● Colégio São Joaquim 67 + 0 + 67 + 67 = 201,0 un

● Colégio São José 24 + 0 + 24 + 24 = 72,0 un

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Canatiba 124 + 0 + 0 + 124 = 248,0 un

● Escola Muriçoca de Canatiba 13 + 0 + 0 + 13 = 26,0 un

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 un

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 131 + 0 + 0 + 131 = 262,0 un

● Escola de Umburana 10 + 0 + 0 + 10 = 20,0 un

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 0 + 0 + 401 + 0 = 401,0 un

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 0 + 0 + 237 + 0 = 237,0 un

● Colégio Padre Durval 0 + 0 + 261 + 0 = 261,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 0 + 0 + 360 + 0 = 360,0 un

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 0 + 0 + 606 + 0 = 606,0 un

● Escola Manoel João Pereira 0 + 0 + 222 + 0 = 222,0 un

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 0 + 0 + 324 + 0 = 324,0 un

● Creche Amélio Costa 0 + 0 + 0 + 0 0,0 un

● Creche Leobina do Rego Pereira 0 + 0 + 0 + 0 0,0 un

● ANEXO - Creche Amélio Costa 0 + 0 + 0 + 0 0 = 0,0 un

● CAESPEM 0 + 0 + 46 + 0 46,0 un

8000 unid.200g

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE

800

Pasta de alho - Pasta de alho obtida pela 

maceração de alho e sal, adicionado ou não de 

azeite. O produto deve apresentar, no mínimo, 

80% de alho em sua composição e deve obedecer 

às normas regulatória de produção estabelecidas 

pela ANVISA, obedecendo as Boas Práticas de 

Produção dos Alimentos bem como atender às 

normas de rotulagem geral, nutricional e 

específicas no respectivo Regulamento Técnico, 

devendo ser entregue em embalagem primária 

plástica, transparente, resistente e atóxica, 

lacrada em alumínio além de tampa plástica 

removível. O rótulo deve apresentar identificação e 

contato do Cooperativas/Associações, nome do 

produto, classificação do produto, peso, prazo de 

validade, e demais informações de rotulagem 

obrigatória. Acondicionada em embalagem 

adequada, pesando 200g.

31. Pasta de alho

Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem.

Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem.

Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem.

Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem.



440 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 + = 16,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 5 + 5 + 5 + 5 + = 20,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 2 + 2 + 2 + 2 + = 8,0 kg

320 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 3 + 3 + 3 + 3 = 12,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 2 2 2 2 8,0 kg

3000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 300 + = 300 unid

1000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 100 + = 100 unid

2000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 200 + = 200 unid

4000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 400 + = 400 unid

1000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 100 + = 100 unid

2000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 200 + = 200 unid

1000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 100 + = 100 unid

Pasta de alho - Pasta de alho obtida pela 

maceração de alho e sal, adicionado ou não de 

azeite. O produto deve apresentar, no mínimo, 

80% de alho em sua composição e deve obedecer 

às normas regulatória de produção estabelecidas 

pela ANVISA, obedecendo as Boas Práticas de 

Produção dos Alimentos bem como atender às 

normas de rotulagem geral, nutricional e 

específicas no respectivo Regulamento Técnico, 

devendo ser entregue em embalagem primária 

plástica, transparente, resistente e atóxica, 

lacrada em alumínio além de tampa plástica 

removível. O rótulo deve apresentar identificação e 

contato do Cooperativas/Associações, nome do 

produto, classificação do produto, peso, prazo de 

validade, e demais informações de rotulagem 

obrigatória. Acondicionada em embalagem 

adequada, pesando 200g.

Pepino, liso, com polpa intacta e limpa, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade, sem rachaduras ou cortes na 

casca, manchas, machucaduras, bolores ou 

outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre da maior parte 

possível de terra aderente à casca e de 

resíduos de fertilizantes.
Pimentão, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA.
Polpa de Acerola - Polpa de fruta, natural, 

sabor acerola. Embalagem plástica, atóxica, 

contendo 330 g de polpa de acerola. Com 

registro no MAPA, conforme Decreto 25 de 

2019. Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade e capacidade. Entrega mensal 

no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), 

a -18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Polpa de Caju - Polpa de fruta, natural, 

sabor caju. Embalagem plástica, atóxica, 

contendo 330 g de polpa de caju. Com 

registro no MAPA, conforme Decreto 25 de 

2019. Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade e capacidade. Entrega mensal 

no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), 

a -18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Polpa de Goiaba - Polpa de fruta, natural, 

sabor goiaba. Embalagem plástica, atóxica, 

contendo 330 g de polpa de graviola. Com 

registro no MAPA, conforme Decreto 25 de 

2019. Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade e capacidade. Entrega mensal 

no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), 

a -18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Polpa de Manga - Polpa de fruta, natural, 

sabor manga. Embalagem plástica, atóxica, 

contendo 330 g de polpa de manga. Com 

registro no MAPA, conforme Decreto 25 de 

2019. Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade e capacidade. Entrega mensal 

no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), 

a -18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Polpa de Mangaba - Polpa de fruta, natural, 

sabor mangaba. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo 330 g de polpa de 

mangaba. Com registro no MAPA, conforme 

Decreto 25 de 2019. Rótulo deve apresentar 

informações nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, lote, prazo de validade 

capacidade. Entrega mensal no Setor de 

Alimentação Escolar (SEMAE), a -18 C, com 

no mínimo 75% do prazo de validade.

Polpa de Maracujá - Polpa de fruta, natural, 

sabor maracujá. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo 330 g de polpa de 

mangaba. Com registro no MAPA, conforme 

Decreto 25 de 2019. Rótulo deve apresentar 

informações nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, lote, prazo de validade 

capacidade. Entrega mensal no Setor de 

Alimentação Escolar (SEMAE), a -18 C, com 

no mínimo 75% do prazo de validade.

Polpa de Maracujá do Mato - Polpa de fruta, 

natural, sabor maracujá do mato. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 

g de polpa de mangaba. Com registro no 

MAPA, conforme Decreto 25 de 2019. 

Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade capacidade. Entrega mensal no 

Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a -

18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

32. Pepino

33. Pimentão

34. Polpa de 

acerola

35. Polpa de caju

36. Polpa de 

Goiaba

37. Polpa de 

manga

38. Polpa de 

mangaba

39. Polpa de 

maracujá

40. Polpa de 

maracujá do mato

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total



1000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 100 + = 100 unid

8000 unid

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE 800 + = 800 unid

440 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 + = 16,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 2 + 2 + 2 + 2 8,0 kg

5000 kg

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE kg

680 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 6 + 6 + 6 + 6 + = 24,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 7 + 7 + 7 + 7 + = 28,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 + = 16,0 kg

680 kg Entrega Semanal nas Creches:

● Creche Amélio Costa 6 + 6 + 6 + 6 + = 24,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 7 + 7 + 7 + 7 + = 28,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 4 + 4 + 4 + 4 + = 16,0 kg

181280 unid Rota 01

15107

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Contendas 298 + 298 + 298 + 298 = 1192,0 unid

● Colégio de Veredinha 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 unid

● Colégio de Catulés 123 + 123 + 123 + 123 = 492,0 unid

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Carrapato 120 + 120 + 120 + 120 = 480,0 unid

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 14 14 14 14 56,0 unid

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 19 + 19 + 19 + 19 = 76,0 unid

● Colégio Nova Esperança 28 + 28 + 28 + 28 = 112,0 unid

● Colégio Santa Terezinha 215 + 215 + 215 + 215 = 860,0 unid

● Creche Municipal Santa Terezinha 29 + 29 + 29 + 29 = 116,0 unid

● Escola de Sarafina 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 unid

● Colégio de Caroá 81 + 81 + 81 + 81 = 324,0 unid

● Escola de Almoço 14 + 14 + 14 + 14 = 56,0 unid

● Colégio de Açude 180 + 180 + 180 + 180 = 720,0 unid

● Creche Municipal de Açude 40 + 40 + 40 + 40 = 160,0 unid

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 unid

● Colégio Várzea Verde 109 + 109 + 109 + 109 = 436,0 unid

● Colégio de Curral Novo 104 + 104 + 104 + 104 = 416,0 unid

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

Repolho - Comum, fresco, de tamanho e 

coloração uniforme, firme e intacto, isento 

de material terroso e umidade externa 

anormal. Livre de agrotóxicos, em 

embalagem plástica, contendo pés grandes 

e frescos.

Rúcula de 1ª qualidade, tenra e fresca, isenta de 

material terroso, com coloração uniforme e sem 

manchas, livre de enfermidades. Embalagem: em 

sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem.

Tangerina Ponkan - De primeira, in natura,

apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da

CNNPA.

Polpa de Maracujá do Mato - Polpa de fruta, 

natural, sabor maracujá do mato. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo 330 

g de polpa de mangaba. Com registro no 

MAPA, conforme Decreto 25 de 2019. 

Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade capacidade. Entrega mensal no 

Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), a -

18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Polpa de tamarindo - Polpa de fruta, natural, 

sabor tamarindo. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo 330 g de polpa de 

tamarindo. Com registro no MAPA, conforme 

Decreto 25 de 2019. Rótulo deve apresentar 

informações nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, lote, prazo de validade e 

capacidade. Entrega mensal no Setor de 

Alimentação Escolar (SEMAE), a -18 C, com 

no mínimo 75% do prazo de validade.

Polpa de Umbu - Polpa de fruta, natural, 

sabor umbu. Embalagem plástica, atóxica, 

contendo 330 g de polpa de umbu. Com 

registro no MAPA, conforme Decreto 25 de 

2019. Rótulo deve apresentar informações 

nutricionais, identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, lote, prazo 

de validade e capacidade. Entrega mensal 

no Setor de Alimentação Escolar (SEMAE), 

a -18 C, com no mínimo 75% do prazo de 

validade.

Quiabo liso, de boa qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem danos físico ou

mecânico oriundo do transporte (rachaduras

e cortes). Devendo ser embalados em

embalagem plástica.

Rapadura Tradicional de Cana de Açúcar 

com peso líquido de 1kg, isenta de 

contaminações. Devem estar em 

embalagens plásticas transparentes com 

capacidade para 1Kg, contendo rótulo do 

produto com informações mínimas como 

data de fabricação e validade e identificação 

do produtor.
45. Repolho

46.Rúcula

47.Tangerina 

Ponkan

41. Polpa de 

Tamarindo

42. Polpa de 

umbu

43. Quiabo

44. Rapadura 

Tradicional de 

Cana de Açúcar

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

500

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total



● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola Muriçoca de Canatiba 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

● Escola de Umburana 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 unid

Rota 07

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 401 + 401 + 401 + 401 = 1604,0 unid

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 237 + 237 + 237 + 237 = 948,0 unid

● Colégio Padre Durval 261 + 261 + 261 + 261 = 1044,0 unid

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 360 + 360 + 360 + 360 = 1440,0 unid

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 606 + 606 + 606 + 606 = 2424,0 unid

● Escola Manoel João Pereira 222 + 222 + 222 + 222 = 888,0 unid

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 324 + 324 + 324 + 324 = 1296,0 unid

Entrega semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 165 + 165 + 165 + 165 = 660,0 unid

● Creche Leobina do Rego Pereira 189 + 189 + 189 + 189 = 756,0 unid

● Creche Amélio Costa 93 + 93 + 93 + 93 = 372,0 unid

CAESPEM 46 + 46 + 46 + 46 = 184,0 unid

6000 kg

● Mensal Conforme Pedido do SEMAE kg

8340 kg Rota 01

Entrega semanal nas Escolas:

Tapioca branca isenta de carunchos e

impurezas. Devem ser embaladas em

embalagens plásticas transparentes

primárias com capacidade para 1Kg do

produto, e a embalagem secundária (fardos)

com capacidade para 30Kg. As embalagens

primárias (1Kg), devem conter rótulo com

informações mínimas, como data de

fabricação e validade e identificação do

produtor. A embalagem deve ser atóxica,

resistente e vedada hermeticamente. O

produto deve ter validade mínima de 6

meses a partir da data de entrega.

Tomate Maduro de 1ª qualidade, com coloração e

tamanho uniforme típicos da variedade, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e

com brilho. Livre de agrotóxicos.

48. Tapioca

49. Tomate

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

600

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



● Colégio de Contendas 9 + 9 + 9 + 9 = 36,0 kg

● Colégio de Veredinha 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

● Colégio de Catulés 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA I) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Catulés (EJA II) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Carrapato 4 + 4 + 4 + 4 = 16,0 kg

● Escola de Olho D’Água dos Barcelos 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 02

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola Riachão do Daniel 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Nova Esperança 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio Santa Terezinha 6,5 + 6,5 + 6,5 + 6,5 = 26,0 kg

● Creche Municipal Santa Terezinha 1 + 1 + 1 + 1 = 4,0 kg

● Colégio de Macaubinhas 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Escola de Sarafina 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Caroá 2,5 + 2,5 + 2,5 + 2,5 = 10,0 kg

● Escola de Almoço 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Açude 5,5 + 5,5 + 5,5 + 5,5 = 22,0 kg

● Creche Municipal de Açude 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 = 6,0 kg

Rota 03

Entrega semanal nas Escolas:

● Escola de Enchu 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio Várzea Verde 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Colégio de Curral Novo 3,5 + 3,5 + 3,5 + 3,5 = 14,0 kg

● Colégio Brejo Capitão Porfírio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Caraíbas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São João 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Algodões 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 04

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Curralinho de Baixo 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Curralinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Curral Velho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Buriti do Canto 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escolar de Beira Rio de Santo Onofre 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Peixe 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Gameleira 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoa Clara 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Família Agrícola de Pajeú (ensino médio) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Pajeú 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 05

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Coqueiro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Lagoa do Mauricio 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Jiboia 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Calumbi 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Maria da Silva 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Umbuzeiro do Bomfim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio Barra de Cima 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Cruz 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Pé do Morro (Barra de Cima) 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Aguada 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Desterro 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

Rota 06

Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio de Laranjeiras 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola de Vão 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São Joaquim 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio São José 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Boqueirãozinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Escola Poço Dantas 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Canatiba 5 + 5 + 5 + 5 = 20,0 kg

● Escola Muriçoca de Canatiba 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

● Colégio de Cantinho 0 + 0 + 0 + 0 = 0,0 kg

● Colégio de Lagoinha de Vassoura 4,5 + 4,5 + 4,5 + 4,5 = 18,0 kg

● Escola de Umburana 0,5 + 0,5 + 0,5 + 0,5 = 2,0 kg

Rota 07

Tomate Maduro de 1ª qualidade, com coloração e

tamanho uniforme típicos da variedade, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e

com brilho. Livre de agrotóxicos.

49. Tomate

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total



Entrega semanal nas Escolas:

● Colégio Aloysio Short 12 + 12 + 12 + 12 = 48,0 kg

● Escola Professor Flamiano A. Pimenta 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

● Colégio Padre Durval 8 + 8 + 8 + 8 = 32,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Infantil 11 + 11 + 11 + 11 = 44,0 kg

● Escola Profª Selma Nunes Fundamental 19 + 19 + 19 + 19 = 76,0 kg

● Escola Manoel João Pereira 7 + 7 + 7 + 7 = 28,0 kg

● Pré Escola Mercedes Rosa Santos 10 + 10 + 10 + 10 = 40,0 kg

Entrega semanal nas creches:

● Creche Amélio Costa 25 + 25 + 25 + 25 + = 100,0 kg

● Creche Leobina do Rego Pereira 28,5 + 28,5 + 28,5 + 28,5 + = 114,0 kg

● ANEXO - Creche Amélio Costa 14 + 14 + 14 + 14 + = 56,0 kg

CAESPEM 1,5 + 1,5 + 1,5 + 1,5 + = 6,0 kg

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. 5ª Sem. Total

1ª Sem. 2ª Sem. 3ª Sem. 4ª Sem. Total


	PM_MACAUBAS_06_01_23_16.pdf (p.1-14)
	Edital-Chamada-Pública-1-2023---agricult-fam---merenda-docx-6Do52049BeM913.pdf (p.15-55)
	PLANILHA-QUANTITATIVO-AF-2023V2---29-12-VERSaO-FINAL-(1)-xlsx-6Do52049BeM913.pdf (p.56-88)

		2023-01-10T16:13:48-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




